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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA/CE 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

COM PEDIDO DE LIMINAR  

 

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS-5ª Câmara Cível Serviço de Recursos da 5ª Câmara EMENTA E CONCLUSÃO 
DE ACÓRDÃO  
 
0492643-81.2011.8.06.0001- Apelação. Apelante: Raimundo Nonato de Sousa Martins .Advogado: Bruno Pereira Brandão 
(OAB: 22013/CE).Advogado: Thiago Saboya Pires de Castro (OAB: 24156/CE).Apelado: Bradesco Auto Re Companhia de 
Seguros S.A. Advogado: Joaquim Cabral de Melo Neto (OAB: 24196/CE).Relator(a): CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO DPVAT.PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM REJEITADA.PROPORCIONALIDADE DO DANO.GRADAÇÃO DO VALOR 
INDENIZATÓRIO.LAUDO MÉDICO DO ÓRGÃO OFICIAL.MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO.RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.1.A preliminar arguida pela empresa seguradora recorrente de ilegitimidade passiva não merece 
prosperar. Observa-se que a Lei nº 6.194/74, com as modificações posteriores, trata de consórcio de seguradoras. E assim o 
sendo, faculta ao beneficiário a escolha por qualquer uma das seguradoras consorciadas. REJEITO a preliminar de 
ilegitimidade passiva.2.Do mérito.2.1 O entendimento já consolidado desta Câmara é no sentido de que o pagamento do 
seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, pois o legislador cuidou de estabelecer uma gradação 
ao valor indenizatório em caso de invalidez permanente, igualando referido valor ao do evento morte somente quando 
em sua gradação máxima .Precedentes do STJ.2.2 Quanto ao incidente de inconstitucionalidade suscitado pelo apelante, 
este não poderá ser julgado procedente, tendo em vista o julgamento de improcedência da ADI 4627 pelo Supremo Tribunal 
Federal, declarando, desta forma, a constitucionalidade da Medida Provisória de nº 451/2009, convertida na Lei nº 
11.945/2009, chancelando, assim, a possibilidade de pagamento do seguro DPVAT de forma proporcional ao grau da invalidez 
suportada pelo segurado.2.3 A sentença ao julgar improcedente o pleito da complementação do pagamento do seguro 
DPVAT, incorreu em equívoco, eis que o exame de corpo de delito, realizado pela Perícia Forense do Estado do Ceará-
PEFOCE, foi claro ao afirmar que houve a debilidade permanente da função do braço esquerdo da vítima, bem como 
deformidade estética em seu ombro esquerdo, laudo este constante à fl.28 dos fólios.2.4 RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.SENTENÇA REFORMADA PARA MAJORAR O VALOR INDENIZATÓRIO CONCEDIDO PELA 
JUÍZO MONOCRÁTICO, OBSERVANDO A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE NO PAGAMENTO DO SEGURO 
DPVAT, MAJORANDO-SE A QUANTIA PARA O VALOR DE R$ 9.450,00 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA 
REAIS), DEDUZINDO-SE OS VALORES JÁ DEVIDAMENTE PAGOS AO SEGURADO.2.5 OS JUROS MORATÓRIOS DE 
1% (UM POR CENTO) AO MÊS DEVERÃO INCINDIR A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO, CONFORME ENUNCIADO DA 
SÚMULA Nº.426 DO STJ ("Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação".2.6 A correção 
monetária incidirá a contar do evento danoso .Precedentes STJ.2.7 Condenação em honorários no patamar de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da condenação. 2.8 Recurso conhecido e parcialmente provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acorda a 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, conhecer do 
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator. Fortaleza, 3 de dezembro de 2014 CLÉCIO AGUIAR 
DE MAGALHÃES Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Relator Total 
de feitos: 1 

 

MANUEL BEZERRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador 
do RG n°.27144927-4, CPF n°. 026.459.767-27, residente e domiciliado na Localidade de 
Espacinha, nº. S/N, Bairro Zona Rural, Nova Russas/CE, CEP: 62.200-000, por intermédio 
dos seus advogados devidamente constituídos, procuração anexa, vem, mui 
respeitosamente, à presença Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA 
COM PEDIDO DE LIMINAR, em desfavor da BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 
SEGUROS, pessoa jurídica de direito privado regularmente conveniada junto à 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, sob o Código FIP nº. 05312, CNPJ nº. 
92.682.038/0001-00, com endereço na Avenida Desembargador Moreira, nº. 1250, Aldeota, 
Fortaleza/CE, CEP 60.170-001, pelos fatos e fundamentos que se seguem, para ao final 
requerer: 
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1 – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Ante a fragilidade financeira em que se encontra a família do Requerente 
em função da sua modesta renda, requer os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA em virtude 
de ser pobre na forma da lei, nos termos da declaração anexa, possibilidade esta prevista 
no Art. 4º, caput, da Lei n° 1.060/50, não podendo, portanto, arcar com custas processuais e 
honorários advocatícios sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, tudo 
consoante com os mandamentos insertos na lei já referida, bem como pelo art. 5º, inciso 
LXXIV, da Constituição Federal/88, pelo que desde já assumem estes causídicos o 
patrocínio da causa.  

2 – DOS FATOS  

 

Conforme narra o boletim de ocorrência anexo, a Requerente foi vítima de 
acidente de trânsito no dia 24/10/2012, lesionando-se gravemente. 

Posteriormente ao fatídico acontecimento, a Requerente foi socorrida para 
um Hospital, onde foi realizado o tratamento médico necessário para minorar-lhe os danos 
suportados, bem como onde foi submetido a procedimento cirúrgico para fixação dos ossos 
quebrados. 

Ao ser periciado, conforme RELATÓRIO MÉDICO, anexo, foi 
inquestionavelmente constatada a INVALIDEZ PERMANENTE da Requerente, 
oportunidade em que os peritos concluíram o que o mesmo apresenta: “TRAUMA EM 
OMBRO DIREITO (LUXAÇÃO) E JOELHO DIREITO (FRATURA DO PLATO TIBIAL 
DIREITO)”.  

 
Com isso, Excelência, após conclusão do tratamento médico e a devida 

alta definitiva, ciente da existência do seguro obrigatório DPVAT, legalmente estabelecido 
pela Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, o Requerente encaminhou o pedido 
administrativo perante a Requerida, a fim de receber os valores definidos na aludida lei 
federal, vigente a época do fato, uma vez que foi constatada sua invalidez na via 
administrativa em virtude das sequelas oriundas do grave acidente. 

A invalidez do Requerente foi prontamente reconhecida pela 
seguradora na via administrativa, uma vez que lhe foi paga a quantia de R$ 1.687,50 
(hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Resta por demais demonstrado nos presentes autos a inquestionável 
invalidez permanente do Autor, motivo pelo qual não houve a escusa do pagamento na via 
administrativa. 

Desta forma, incontroverso a invalidez permanente do Autor, sendo 
questionado, nesta oportunidade, a ILEGALIDADE cometida quando do pagamento a 
menor realizado na via administrativa. 

Tal prática posta em efeito pela Ré é, além de ilegal, claramente abusiva, 
motivo este que se torna necessária à intervenção deste Juízo para resolução da presente 
lide nos termos que se seguem. 
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3 – DA COMPETÊNCIA PARA JULGAR O FEITO 

 

O presente processo refere-se a ação de cobrança de complementação do 
seguro obrigatório – DPVAT, através do qual pretende o Autor receber os valores 
remanescentes não pagos na esfera administrativa, uma vez que o pagamento inicial fora 
efetuado pela parte adversa em total afronta aos mandamentos legais. 

Embasado em norma expressa contida no Código Buzaid, promovente 
interpôs a ação na Comarca de Fortaleza sob o rito sumário, nos termos do Art. 275, II, “e”, 
podendo o mesmo fazer-se representar por preposto com poderes para transigir. 

A opção por ajuizar a demanda no domicilio do Réu, é amparada pelo 
Código de Processo Civil, precisamente no art. 94, c/c art. 100, onde pretende o agravante 
manter essa escolha por representar sua vontade efetiva na tramitação da lide no Foro da 
Comarca de Fortaleza/CE, a seguir transcrito: 

Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em 
direito real sobre bens móveis serão propostas, em regra, no foro 
do domicílio do réu. 

§ 1º Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro 
de qualquer deles. 

Art. 100. É competente o foro: 
(...) 
IV - do lugar: 
a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 
b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações 

que ela contraiu; 

Nesse sentido, pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO 
ALVEJADO QUE, DE OFÍCIO, DECLINA DA COMPETÊNCIA 
PARA COMARCA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
33/STJ. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. COMPETÊNCIA 
DO FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, E ART. 
100, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO PARA ANULAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. 
1. O foro competente para o ajuizamento da ação não é 
definido ao nuto do julgador, mas sim em conformidade com 
as regras de fixação e prorrogação de competência 
entabuladas na Lei Instrumental.    
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2. "A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio" 
(Súmula 33/STJ).    
3. A demanda objetivando o recebimento do seguro DPVAT é 
de natureza pessoal, implicando a competência do foro do 
domicílio do réu. Além disso, a regra contida no art. 100 do 
CPC é mera faculdade que visa a facilitar o acesso à Justiça.   
4. Recurso especial provido. 
(STJ, REsp 1059330 / RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Luis 
Felipe Salomão, publicado no DJ em 15/12/2008)  

Corroborando o entendimento supra tem-se ainda recente julgado do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o qual prevê o seguinte, in verbis: 

 
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. COMPETÊNCIA DE NATUREZA 
RELATIVA. SÚMULA 33 DO STJ. ESCOLHA DO FORO PELO 
AUTOR (ART. 94, CAPUT C/C ART. 100 § ÚNICO, AMBOS DO 
CPC). VEDAÇÃO DA DECLINATÓRIA EX OFFICIO. 
PRECEDENTES DO STJ E TJ/CE. 1.O cerne da questão diz respeito 
à definição da competência para processar e julgar ação de cobrança 
de seguro DPVAT. 2.Para a solução da lide é imprescindível 
empregar a regra estabelecida nos arts. 94 e 100 do Código de 
Processo Civil. Pela análise dos dois dispositivos, cabe ao autor 
fazer uma escolha quanto ao lugar que ajuizará a ação: no foro 
de seu domicílio, no local do acidente ou ainda no foro do 
domicílio do réu. 3.o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou 
o entendimento de que na cobrança dos danos decorrentes de 
acidente de trânsito, cabe ao autor escolher o lugar do 
ajuizamento da ação, quais sejam, foro do seu domicílio, no foro 
do domicílio do réu ou ainda no foro do local do acidente 4. 
Houve desatenção à Súmula nº 33 do Superior Tribunal de 
Justiça, pois é vedado ao magistrado declarar de ofício sua 
incompetência territorial, tendo em vista ser de natureza relativa 
e depender de provocação da parte contrária, por meio de 
exceção. 3.Recurso conhecido e provido. Data de 
registro: 03/08/2011. Órgão julgador: 5ª Câmara Cível. 
Comarca: Fortaleza. Relator (a): CLÉCIO AGUIAR DE 
MAGALHÃES. Agravo de Instrumento 7249554201080600000 

Logo, verificamos ser expressamente possível o manejo da ação de 
cobrança no presente foro, o que se verifica claramente no caso concreto, haja vista a 
promovida ter domicílio na Comarca de Fortaleza/CE. 

4 – DO DIREITO 

4.1 – DA NECESSÁRIA COMPLEMENTAÇÃO DO PAGAMENTO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT  

 

A Lei 6.194/74, Art. 3º, “b”, que institui no ordenamento jurídico o seguro 
DPVAT, possui um CARÁTER EMINENTEMENTE SOCIAL, finalidade esta que deve 
sempre nortear sua aplicação, sob pena de tornar-se ineficiente. 
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Assim, visando garantir às infortunadas vítimas de trânsito uma 
indenização justa e capaz de custear um tratamento digno, bem como uma indenização que 
não perdesse seu valor com o passar dos anos, o legislador originário estabeleceu (Lei 
6.194/74, Art. 3º, “b”) que o valor da indenização do seguro DPVAT, para os casos de 
invalidez permanente, deveria corresponder a 40 salários mínimos, conforme abaixo se 
transcreve: 

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

b) - Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País 
- no caso de invalidez permanente; ...” (grifo nosso) 

Mais ainda, estabeleceu que o pagamento da indenização estaria 
vinculado somente à “simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
da existência de culpa”, bem como que seria calculado com base no valor do salário mínimo 
vigente à “época da liquidação do sinistro”, nos termos do art. 5º, §1°, que estabelecia o 
seguinte: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da 
liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e 
na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega 
dos seguintes documentos; (grifos nossos) 

Referida criação legislativa ocasionada pelo anseio social, foi alvo de 
reconhecimento e aplausos, sendo aplicada desde então, por mais de três décadas, 
garantindo àquelas infortunadas vítimas um restabelecimento condizente com o princípio 
constitucional da dignidade da pessoa humana. 

Da mesma forma, a lei social do seguro DPVAT não fez qualquer distinção 
entre o grau da invalidez das vítimas de acidente, não possuindo qualquer das seguradoras 
autonomia para graduarem o que a lei não estabeleceu, tese esta que foi plenamente aceita 
perante o Poder Judiciário brasileiro. 

Com isso, uma vez comprovada a existência do acidente de trânsito acima 
narrado, bem como das lesões suportadas pelo Autor oriundas do referido acidente, outra 
opção não restava à seguradora a não ser o pagamento do Seguro Obrigatório – DPVAT. 

Entretanto, Excelências, em virtude da ganância das minorias abastadas 
que assolam nosso país e que visam exclusivamente o alto lucro, a Lei n° 6.194/74 passou 
por duas drásticas mudanças nos últimos anos, ocasionadas por duas nefastas Medidas 
Provisórias, posteriormente convertidas em Lei, que ceifaram a finalidade social do seguro 
DPVAT e visaram garantir ainda mais a desigualdade social e a concentração da renda em 
poder dos grandes grupos econômicos que operam junto ao seguro DPVAT. 

Com a promulgação das MP’s n° 340/2006 e 451/2008, posteriormente 
convertidas nas Leis n° 11.482/2007 e 11.945/2009 (vigente), respectivamente, as quais, 
deturbam a verdadeira essência da Lei 6.194/74, reduziram-se, de forma drástica e 
totalmente abusiva, os valores a serem recebidos pelas infortunadas vítimas de acidente de 
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trânsito, realizando-se, ainda, um “tabelamento” do corpo humano, onde cada membro 
possui um valor ínfimo e sem ter por base sequer a sua utilização pelo indivíduo. 

Acontece Exa. que, mesmo diante dos absurdos cometidos quando da 
promulgação da Lei 11.945/09, apesar das reduções das indenizações a serem pagas às 
vítimas de acidentes de trânsito, inúmeras ilegalidades são cometidas pela Seguradora, uma 
vez que, diante de mencionadas circunstâncias e determinações legais, esta continua 
pagando valores abaixo aos determinados por lei às vítimas, motivo ensejador da presente 
demanda. 

 

4.2 DA CORRETA APLICAÇÃO DA TABELA IMPLANTADA PELA LEI 11.945/09 

 
Em que pese os argumentos supracitados acerca da proporcionalidade da 

invalidez, nos ditames estabelecidos pela Lei 11.945/09, outro aspecto merece ser 
esclarecido, qual seja, sua correta aplicação. 

No caso em comento, como visto na sinopse fática, o acidente acarretou à 
vítima, ora Requerente, “TRAUMA EM OMBRO DIREITO (LUXAÇÃO) E JOELHO 
DIREITO (FRATURA DO PLATO TIBIAL DIREITO) “ 

Ocorre, Vossa Excelência, que ao realizar a quantificação da invalidez 
sofrida pelo Requerente, a Seguradora sequer utilizou-se dos valores insertos na tabela, 
agindo de forma arbitrária e absurda quando do pagamento da indenização, gerando, assim, 
ao promovente o direito de pleitear em juízo a complementação do valor indenizatório lhe 
devido, desobedecendo inclusive as determinações emanadas pelo Superior Tribunal de 
Justiça que, através da súmula 474, informa que o pagamento efetuado administrativamente 
deverá ser realizado em conformidade com a invalidez da vítima, senão vejamos: 

 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez. Súmula 474, STJ. 

 

É imperioso ressaltar, ínclito Julgador, que mesmo restringindo e 
retrocedendo a finalidade social da lei com o arrefecimento dos valores das indenizações, os 
valores cobrados aos proprietários de veículos automotores nos últimos anos tiveram 
majoração exorbitante, chegando ao patamar de 333,34% (trezentos e trinta e três por 
cento) para os proprietários de motocicleta, e 218,19% (duzentos e dezoito por cento) 
para os proprietários de automóveis, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

CATEGORIA 2003 2006 2007 2008 2009 2010 

 

2015 

AUMENTO 

APROXIMADO 

AUTOMOVEL OU CAMIONETA 
PARTICULAR R$ 48,42 R$ 76,37 R$ 84,87 R$ 84,87 R$ 93,87 R$ 93,87 

 

R$105,65 

218,19% 

AUTOMOVEL OU CAMIONETA 
ALUGUEL/APRENDIZAGEM R$ 48,42 R$ 76,37 R$ 84,87 R$ 84,87 R$ 93,87 R$ 93,87 

 

R$105,65 

218,19% 

MICRO-ÔNIBUS OU ÔNIBUS 
PARTICULAR R$ 166,39 R$289,91 R$289,91 R$258,25 R$215,37 R$215,37 

 

R$396,49 

238,28% 

MOTOCICLETA R$ 87,60 R$138,17 R$184,54 R$255,13 R$259,04 R$259,04  333,34% 
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R$292,01 

CAMINHÃO, CAMINHONETE, TRATOR R$ 52,00 R$ 82,01 R$ 94,15 R$ 94,15 R$ 98,06 R$ 98,06 

 

R$110,38 

212,26% 

Além do mais, ínclito Julgador, percebe-se que não há uma aplicação 
criteriosa da tabela no pagamento dos seguros. Tal aspecto se mostra ainda mais 
latente quando se percebe que invalidez de graus diversos são indenizadas com 
valores iguais, repetitivos e costumeiros, a título de exemplo o valor de R$ 843,75 
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), 1.687,50 (hum 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e R$ 2.362,50 (dois mil 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mencionados absurdos podem ser facilmente observados quando 
verificamos que NO DECORRER DESTE ANO E ANTERIORES, RECONHECENDO OS 
ERROS ABSURDOS COMETIDOS QUANDO DO PAGAMENTO REALIZADO NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA VEM SENDO PROPOSTO PELA SEGURADORA LÍDER E 
DEMAIS SEGURADORAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS 
DPVAT, DE FORMA EXTRAJUDICIAL OU JUNTAMENTE COM O PODER JUDICIÁRIO 
DOS ESTADOS DO PAÍS, AOS PATRONOS DOS REQUERENTES, A REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIAS E MUTIRÕES DPVAT ONDE, EM 90% (NOVENTA POR CENTO) DOS CASOS, 
É RECONHECIDO MENCIONADOS ERROS E REAJUSTADOS OS PAGAMENTOS, OS 
QUAIS AUMENTARAM EM CERCA DE 80% OS VALORES RECEBIDOS, O QUE 
COMPROVA OS ERROS E A ARBITRARIEDADE COMETIDA QUANDO DA 
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

Além do mais, corroborando o entendimento acima explanado e ciente dos 
erros cometidos pelas Seguradoras, temos os recentes julgados do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, os quais garantem às vítimas de acidente de trânsito direito aos 
reais valores devidos em decorrência de suas debilidades, senão vejamos: 

 

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS-5ª Câmara Cível Serviço de 
Recursos da 5ª Câmara EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO  
 

0492643-81.2011.8.06.0001- Apelação.Apelante: Raimundo Nonato de Sousa 
Martins.Advogado: Bruno Pereira Brandão (OAB: 22013/CE).Advogado: Thiago 
Saboya Pires de Castro (OAB: 24156/CE).Apelado: Bradesco Auto Re Companhia 
de Seguros S.A.Advogado: Joaquim Cabral de Melo Neto (OAB: 
24196/CE).Relator(a): CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. EMENTA: CIVIL E 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO DPVAT.PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM REJEITADA.PROPORCIONALIDADE DO 
DANO.GRADAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO.LAUDO MÉDICO DO ÓRGÃO 
OFICIAL.MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO.RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.1.A preliminar arguida pela empresa seguradora 
recorrente de ilegitimidade passiva não merece prosperar.Observa-se que a Lei nº 
6.194/74, com as modificações posteriores, trata de consórcio de seguradoras.E 
assim o sendo, faculta ao beneficiário a escolha por qualquer uma das seguradoras 
consorciadas.REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva.2.Do mérito.2.1 O 
entendimento já consolidado desta Câmara é no sentido de que o pagamento do 
seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, pois o legislador 
cuidou de estabelecer uma gradação ao valor indenizatório em caso de 
invalidez permanente, igualando referido valor ao do evento morte somente 
quando em sua gradação máxima .Precedentes do STJ.2.2 Quanto ao incidente 
de inconstitucionalidade suscitado pelo apelante, este não poderá ser julgado 
procedente, tendo em vista o julgamento de improcedência da ADI 4627 pelo 
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Supremo Tribunal Federal, declarando, desta forma, a constitucionalidade da 
Medida Provisória de nº 451/2009, convertida na Lei nº 11.945/2009, chancelando, 
assim, a possibilidade de pagamento do seguro DPVAT de forma proporcional ao 
grau da invalidez suportada pelo segurado.2.3 A sentença ao julgar improcedente 
o pleito da complementação do pagamento do seguro DPVAT, incorreu em 
equívoco, eis que o exame de corpo de delito, realizado pela Perícia Forense 
do Estado do Ceará-PEFOCE, foi claro ao afirmar que houve a debilidade 
permanente da função do braço esquerdo da vítima, bem como deformidade 
estética em seu ombro esquerdo, laudo este constante à fl.28 dos fólios.2.4 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.SENTENÇA 
REFORMADA PARA MAJORAR O VALOR INDENIZATÓRIO CONCEDIDO PELA 
JUÍZO MONOCRÁTICO, OBSERVANDO A RESPECTIVA 
PROPORCIONALIDADE NO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT, MAJORANDO-
SE A QUANTIA PARA O VALOR DE R$ 9.450,00 (NOVE MIL, QUATROCENTOS 
E CINQUENTA REAIS), DEDUZINDO-SE OS VALORES JÁ DEVIDAMENTE 
PAGOS AO SEGURADO.2.5 OS JUROS MORATÓRIOS DE 1% (UM POR 
CENTO) AO MÊS DEVERÃO INCINDIR A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO, 
CONFORME ENUNCIADO DA SÚMULA Nº.426 DO STJ ("Os juros de mora na 
indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação".2.6 A correção monetária 
incidirá a contar do evento danoso.Precedentes STJ.2.7 Condenação em honorários 
no patamar de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 2.8 Recurso 
conhecido e parcialmente provido.ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acorda a 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por 
unanimidade, conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do relator. Fortaleza, 3 de dezembro de 2014 CLÉCIO AGUIAR DE 
MAGALHÃES Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE Relator Total de feitos: 1 

 

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS-5ª Câmara Cível Serviço de 
Recursos da 5ª Câmara EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO  
 
0905746-56.2012.8.06.0001- Apelação. Apelante: Joana Darc Alves 
Rodrigues.Advogado: Cicero Cordeiro Furtuna (OAB: 22014/CE).Apelado: 
Companhia Excelsior de Seguros S/A.Advogado: Joaquim Cabral de Melo Neto 
(OAB: 24196/CE). Advogado: Carlos Robson Nogueira Lima Filho (OAB: 
21231/CE).Relator(a): CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.EMENTA: CIVIL E 
PROCESSO CIVIL.AÇÃO DE COBRANÇA.COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 
DPVAT.PROPORCIONALIDADE DO DANO.GRADAÇÃO DO VALOR 
INDENIZATÓRIO.LAUDO MÉDICO DO ÓRGÃO OFICIAL.MAJORAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1.Aplica-
se ao sinistro datado de maio de 2011 a lei vigente à época do acontecimento, ou 
seja, a Lei nº 11.945/09, de 04 de junho do citado ano, a qual dispôs em seu artigo 
32: A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar acrescida da tabela 
anexa a esta Lei.2.É pacífico, nesta Câmara de julgamento, o entendimento quanto 
a obediência à uma tabela que fixa valores para a limitação de pagamento 
securitário, desde que a mesma esteja prevista na própria norma.3.O entendimento 
já consolidado desta Câmara é no sentido de que o pagamento do seguro 
DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, pois o legislador cuidou 
de estabelecer uma gradação ao valor indenizatório em caso de invalidez 
permanente, igualando referido valor ao do evento morte somente quando em 
sua gradação máxima.Precedentes do STJ.4.Compulsando os autos, verifica-se o 
exame de corpo delito exarado pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa 
Social de Quixeramobim/CE, atestando que a apelante sofreu debilidade 
permanente no ombro esquerdo, porém, não se caracteriza a perda integral da 
capacidade funcional, devendo, portanto, corresponder a uma proporcionalidade da 
indenização, aplicando-se percentual reduzido referente ao valor máximo da 
cobertura do seguro.5. DESSA MANEIRA, RESTA EVIDENCIADO O EQUÍVOCO 
DA SENTENÇA, QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.6.É CERTO QUE O 
VALOR CONCEDIDO AO SEGURADO NÃO DEVE SER ATRIBUÍDO EM SUA 
INTEGRALIDADE, POIS DEVE HAVER A REDUÇÃO PROPORCIONAL DA 
INDENIZAÇÃO, CORRESPONDENDO A 70% (SETENTA POR CENTO) DO 
VALOR PREVISTO NO ART.3º, II, DA LEI APLICÁVEL À MATÉRIA, OU SEJA, R$ 
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9.450,00 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS), DO QUAL DEVE 
SER DESCONTADO O MONTANTE DE R$ 2.531,25 (DOIS MIL QUINHENTOS E 
TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), POIS JÁ EFETUADO PELA 
SEGURADORA NA VIA ADMINISTRATIVA, PERFAZENDO A QUANTIA 
REMANESCENTE DE R$ 6.918,75 (SEIS MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS 
E SETENTA E CINCO CENTAVOS), ACRESCIDO DE JUROS MORATÓRIOS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO, CONFORME ENUNCIADO DA 
SÚMULA Nº.426 DO STJ ("Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT 
fluem a partir da citação"), bem como correção monetária pelo índice INPC, a contar 
do pagamento securitário incompleto 7.Recurso conhecido e parcialmente 
provido.Sentença reformada. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acorda a 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por 
unanimidade, conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do relator. Fortaleza, 03 de dezembro de 2014 CLÉCIO AGUIAR DE 
MAGALHÃES Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE Relator Total de feitos: 1 

 

DESPACHOS-4ª Câmara Cível Serviço de Recursos da 4ª Câmara 
DECISÃO MONOCRÁTICA  
 
Nº 0199368-28.2012.8.06.0001- Apelação Cível-Fortaleza-Apelante: Bradesco 
Auto/Re Companhia de Seguros S/A- Apelado: Danilo Oliveira de Sousa-
DISPOSITIVO POR TAIS RAZÕES, EM FACE DO FIRME POSICIONAMENTO 
JURISPRUDENCIAL A RESPEITO DA MATÉRIA, COM ESTEIO NAS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART.557 DO CPC, REJEITO AS PRELIMINARES 
SUSCITADAS NA APELAÇÃO E CONHEÇO DO RECURSO INTERPOSTO PARA, 
MONOCRATICAMENTE, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, CONDENANDO O 
BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A.AO PAGAMENTO DA 
FRAÇÃO DE 50% DO VALOR MÁXIMO PREVISTO NO ART.3º, "B" DA LEI Nº 
6.194/74, MODIFICADA PELA LEI Nº 11.482/2007 E PELA LEI Nº 11.945/2009, 
REDAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO, SENDO OS JUROS DE MORA 
DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA E CORREÇÃO MONETÁRIA A SER 
FEITA DESDE O EVENTO DANOSO.DESCONTADO DESTE PERCENTUAL A 
QUANTIA JÁ DEVIDAMENTE PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA.HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS MANTIDOS A BASE DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO. Expedientes Necessários. Fortaleza, 19 de fevereiro 
de 2014.DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE Relatora-
Advs: Carlos Robson Nogueira Lima Filho (OAB: 21231/CE)-Rostand Inacio dos 
Santos (OAB: 22718/PE)-Bruno Pereira Brandão (OAB: 22013/CE) 

 

Nota-se, Vossa Excelência, que a Seguradora, agindo de forma totalmente 
contrária aos ditames legais, bem como contrária aos julgados proferidos pelos Superiores 
Tribunais, acima dispostos e, mesmo da contatada invalidez do requerente para 
desempenho de sua profissão habitual, pagou na via administrativa, a ínfima quantia de 
R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
correspondendo a aproximadamente 12,5% (doze vírgula cinco por cento) do limite 
estabelecido pela Lei n° 11.945/2009, qual seja, de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 

 

Desta forma, diante dos erros, dos atos arbitrários e abusivos 
praticados pela seguradora, requer correta aplicação da Lei 11.945/09, no sentido de 
que, ao Requerente, seja garantido o pagamento do valor legalmente lhe devido 
dentro do percentual de sua invalidez a qual, reitere-se, resta devidamente 
comprovada nos presentes autos. 
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5 – DO PEDIDO LIMINAR 

Aduz o Art. 355, do Código de Processo Civil, o seguinte: 

Art. 355 - O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou 
coisa, que se ache em seu poder. 

Art. 358 - O juiz não admitirá a recusa: 

I - se o requerido tiver obrigação legal de exibir; (...) 

III - se o documento, por seu conteúdo, for comum às partes. 

 
A presente medida se faz claramente necessária ante o caráter 

eminentemente social do seguro obrigatório, bem como para corroborar os fatos ora 
apresentados e chegar-se a verdade precisa de quais valores já foram parcialmente 
recebidos pela Autora. 

Além do mais, acaso deferido o presente pedido de liminar, nenhum 
prejuízo será causado a parte promovida, posto o presente pedido não espelhar decisão 
meritória, e portanto, nem em uma interpretação por demais restritiva, não possui caráter de 
irreversibilidade. 

Ex positis, requer inicialmente a parte Autora que Vossa Excelência 
conceda a liminar acima pleiteada, com o fim de que seja determinado que a parte 
Requerida apresente cópia integral do processo administrativo que tramitou em favor do 
Requerente, até a audiência conciliatória a ser designada por este ínclito Juízo, a fim de que 
se possa verificar os valores já recebidos, bem como os valores que restam para receber, 
em virtude da possibilidade e amplo acesso pela Requerida ao sistema “MEGA DATA”, sob 
pena de multa diária no valor de 01 (um) salário mínimo em favor do Autor. 

 
 

6 - DOS PEDIDOS FINAIS 

Ante todo o exposto, vem a parte Requerente pugnar pelos seguintes 
pedidos: 

1. Deferimento da justiça gratuita (declaração anexa), bem como a inversão do ônus da 
prova, nos termos do Art. 3º, §2º, e Art. 6º, VIII, do CDC, haja vista a incontroversa 
incidência deste diploma legal ao presente caso; 
 

2. O deferimento da medida liminar acima pleiteada para que a parte promovida 
apresente até a audiência conciliatória a ser designada por V. Exa., toda e qualquer 
documentação acerca do processo administrativo que tramitou em favor do 
Requerente, sob pena de pagamento de multa diária no valor de 01 (um) salário 
mínimo em favor do Autor; 
 

3. Designação de audiência conciliatória no prazo máximo legal, com a consequente 
citação da parte Requerida para comparecer ao referido ato e, em caso de 
impossibilidade de acordo, apresentar defesa na própria audiência, sob pena das 
cominações; 
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4. Julgamento procedente do presente feito em todos os seus termos, condenando a 
Promovida ao pagamento do valor remanescente a que tem direito a parte Autora, 
qual seja, R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), 
ou SUBSIDIARIAMENTE, que seja avaliado o grau de invalidez do requerente, 
através de perícia médica, e posteriormente, utilizado os reais percentuais de 
invalidez  para cálculo da indenização devida ao mesmo, tudo nos 
conformes determinados pela tabela implementada pela Lei 11.945/2009, 
devendo, em todo caso, o valor ser regularmente corrigido desde o inadimplemento 
da Ré; 

5. Condenação da Requerida ao pagamento das custas processuais, bem como 
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% do valor da condenação; 
 

6. Protesta alegar por todos meios de provas produzidos admitidos em direito; 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais 
e cinquenta centavos). 

 

 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
Fortaleza/CE, 10 de fevereiro de 2016. 
 

Bruno Pereira Brandão                                             Thiago Saboya Pires de Castro 
OAB/CE 22.013                                                           OAB/CE 24.156 
    Marcelo Pereira Brandão 
    OAB/CE 26.103 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Apensos:

Classe: Procedimento Ordinário 

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de Seguros
Defiro a gratuidade judiciária.
Cuida o pedido de  cobrança securitária, a qual, a lei determina a tramitação 

pelo rito sumário. No entanto, pelo principio da razoabilidade ,  celeridade e 
instrumentalidade, e ainda, pela possibilidade de ser produzida  prova pericial, nada 
obsta que se converta o rito sumário em ordinário,  possibilitada pelo art. 277 , § 4º , 
do CPC, desde que inexistindo prejuízo à defesa, pois, garantido o contraditório. Este 
pensamento condiz com o julgamento adiante ementado dos tribunais superiores:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONVERSÃO DE 
RITO SUMÁRIO PARA ORDINÁRIO. POSSIBILIDADE.

1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal de 
origem, de forma suficientemente ampla e fundamentada, deve ser afastada a alegada 
violação ao art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Não havendo prejuízo para a defesa, é possível a conversão do rito sumário 
para o ordinário.

3. O julgamento em desacordo com as pretensões da parte não consubstancia 
negativa de prestação jurisdicional ou afronta aos princípios constitucionais da ampla 
defesa e do contraditório.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.”(Processo: AgRg no AREsp 
258553 PE 012/0243835-8; Relator(a): Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI;Julgamento:06/06/2013; Órgão Julgador:T4 - QUARTA 
TURMA;Publicação:DJe 24/06/2013).

Desta forma, para evitar a designação de audiência meramente formal e para 

dar maior celeridade, converto o rito sumário em rito ordinário.

Cite-se a parte Promovida para contestar o feito, sob pena de revelia.

Havendo contestação, vistas à parte Autora para replicar.
Fortaleza (CE), 04 de março de 2016.

Maria Valdenisa de Sousa Bernardo

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 10/03/2016 08:59 
 Certidão - Processo 0117514-70.2016.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0223/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Pereira Brandao (OAB 26103/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Desta   forma,   para   evitar   a   designação   de   audiência   meramente   formal   e   para   dar   maior 
 celeridade,   converto   o   rito   sumário   em   rito   ordinário.   Cite-se   a   parte   Promovida   para   contestar   o   feito,   sob 
 pena de revelia. Havendo contestação, vistas à parte Autora para replicar." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 10 de março de 2016. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 16/03/2016 07:35 
 Certidão - Processo 0117514-70.2016.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0223/2016,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   1397,   do   dia   14/03/2016,   página   163,   com   início   do   prazo   em   15/03/2016,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Marcelo Pereira Brandao (OAB 26103/CE)  15  29/03/2016 

           Teor   do   ato:   "Desta   forma,   para   evitar   a   designação   de   audiência   meramente   formal   e   para   dar   maior 
 celeridade,   converto   o   rito   sumário   em   rito   ordinário.   Cite-se   a   parte   Promovida   para   contestar   o   feito,   sob 
 pena de revelia. Havendo contestação, vistas à parte Autora para replicar." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 16 de março de 2016. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Apensos:

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de Seguros

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que expedi 01 carta. O 
referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 14 de abril de 2016.

MARTA GIRÃO PRATA
Auxiliar Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 
8408, Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de Seguros

Prezado(a) Senhor(a) Representante Legal Bradesco Auto/re Cia de Seguros

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação da Dra. Maria Valdenisa 
de Sousa Bernardo, Juíza de Direito da 22ª Vara Cível, tem como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. 
do conteúdo da petição, podendo ser visualizada a partir do "OFÍCIO – SENHA DE 
PROCESSO" em anexo, documento pessoal e intransferível, o qual permite total acesso à 
tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do art. 9º da Lei nº 
11.419/2006, para, querendo,  contestar a presente sob pena de revelia e confissão, ficando advertida 
de que, não sendo contestada a ação, no prazo de 15(quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte(s) autora(s), ficando ciente de que o mencionado prazo 
começará a fluir da juntada aos autos do aviso de recebimento. Fortaleza/CE, 14 de abril de 2016.Eu, 
Marta Girão Prata, Técnico Judiciário – matrícula – 200.512, o digitei.

DIONÍSIA MARIA TEIXEIRA MENDES
Diretora de Secretaria
Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a).Representante Legal
Bradesco Auto/re Cia de Seguros
Avenida Desembargador Moreira, 1250, Aldeota 
Fortaleza-CE 
CEP 60170-001

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de 
peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 9o  No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na 
forma desta Lei.
§ 1o  As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à íntegra do processo correspondente serão consideradas vista 
pessoal do interessado para todos os efeitos legais.
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma 
estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida selecionar a 
opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Apensos:

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de Seguros

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que enviei 01 carta. O 
referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 20 de abril de 2016.

MARTA GIRÃO PRATA
Auxiliar Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE JUNTADA

Processo nº 0117514-70.2016.8.06.0001

Apensos:

Classe: Procedimento Ordinário 

Assunto: Acidente de Trânsito e Seguro

Requerente Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido Bradesco Auto/re Cia de Seguros

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento (AR) referente às folhas 34 foi 
juntado nos autos digitais nesta data.

Fortaleza/CE, 11 de maio de 2016.

MARTA GIRÃO PRATA
Auxiliar Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. Processo nº 01175147020168060001 
 
 
 
 
 
 
BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, sociedade seguradora de 
capital privado, inscrita no CNPJ sob o nº 92.682.038/0001-00, com endereço na 
Rua Barão de Itapagipe, 225 – Parte – Rio Comprido – Rio de Janeiro, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA, que lhe move MANUEL BEZERRA DE OLIVEIRA, 
respeitosamente a presença de V.Exa., apresentar sua  
 
 

CONTESTAÇÃO 
 
com fulcro nos artigos 335 e seguintes do CPC e demais cominações legais 
pertinentes à espécie, pelas razões de fato e de direito a seguir articuladas. 
 

DOS FATOS 

 
Alega a autora ser beneficiária do Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil 
dos Proprietários de Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, tendo 
em vista o acidente automobilístico causado por veículo identificado, ocorrido em 
24/10/2012, no qual sofrera lesões, acreditando fazer jus ao recebimento junto a 
Seguradora - Ré, de indenização por invalidez permanente de acordo com o 
previsto em lei. 
 
Para tanto, ingressou com a presente demanda objetivando o recebimento da 
suposta verba indenizatória, com juros de mora e correção monetária, além do 
pagamento das custas e honorários advocatícios. 
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DO MÉRITO 
 

 

DA PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO OUTORGADA  

 
Conforme confessado, a autora já recebeu a quantia de R$ 1.687,50 (hum mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a título de 
indenização de seguro obrigatório DPVAT, tendo em vista o acidente 
automobilístico ocorrido em 24/10/2012. 
 
Como se vê, a requerente outorgou quitação à Seguradora dando plena, 
rasa, geral e irrevogável quitação, para mais nada reclamar, seja a que título 
for, com fundamento no sinistro objeto da lide. 
 
De fato, ao receber o valor apurado e determinado em perícia realizada em 
processo administrativo, o autor firmou a autorização de pagamento e outorgou 
quitação. 
 
Como em nenhum momento a autora requereu a desconstituição da 
quitação por ele outorgada e sequer pretendeu rescindir o pagamento ou 
questionar a validade da quitação. 
 
E não o fez porque, para assim pretender e requerer precisaria provar que o 
negócio jurídico seria anulável, por estar maculado com um dos vícios elencados 
no inciso II do art. 171 do novo Código Civil, que praticamente repete os termos 
do inciso II do art. 147 do Código Civil de 1916, com esta redação: 
 

“É anulável o ato jurídico: 
II - Por vício resultante de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude”. 

 
A inicial comprova que a autora não fez qualquer pedido no sentido de 
desconstituir a quitação. O objeto da lide é tão somente a condenação da Ré na 
alegada diferença. 
 
Assim, tendo recebido, sem ressalvas, a indenização devida e cabível e não 
tendo pleiteado a desconstituição da quitação juridicamente perfeita outorgada, 
falece ao Requerente o direito de requerer a alegada diferença, porque a quitação 
tem a finalidade imediata e precípua de desonerar o devedor de toda e qualquer 
responsabilidade acerca da obrigação quitada. 
 
Como não houve alegação e comprovação de erro, dolo, coação, simulação, ou 
fraude e como o autor em momento algum ataca a autenticidade da autorização 
de pagamento firmada, esta por si só exaure qualquer outra pretensão 
complementar. 
 
Assim também entende o legislador, na conformidade do que dispõe o Novo 
Código Civil Brasileiro no parágrafo único do artigo 320:  
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“Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo, 

valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver 
sido paga a dívida.” 
 

Sem dúvida, ante a quitação efetuada, não há mais relação jurídica alguma entre 
as partes, pois não é lícito discutir crédito quitado, sob pena de se ferir ato jurídico 
perfeito. 
 
As ementas a seguir transcritas, referentes a julgados oriundos de Tribunais de 
regiões diversas do País e também do E. Superior Tribunal de Justiça consagram 
o entendimento acima exposto: 
  

“DPVAT. COBRANÇA DE DIFERENÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO AO DIREITO. IMPROCEDÊNCIA QUE SE MANTÉM. 
Confessando a autora já haver recebido, há cerca de 9 anos, a 
indenização (DPVAT) em decorrência de morte acidental de filho, para o 
pedido de complementação deve comprovar o seu direito, pena de 
improcedência do pedido, pois, a presunção é a de que a quitação seja 
completa e definitiva.” (TACMG. Apelação Cível nº 382.199-0, 5ª Câmara 
Civil, Rel. Juiz Francisco Kupidlowski, J. 6/02/2003). 
 
“Execução Título Judicial. Argüição de pré-executividade acolhida. 
Indenização paga integralmente. O recebimento de indenização, e a 
outorga de recibo de quitação de sinistro – DPVAT, diretamente da 
seguradora, dando-se o credor por satisfeito de quanto competia receber, 
com plena rasa e irrevogável quitação de todas as ações e direitos, impõe 
o encerramento do caso. Recurso improvido.” (TJRJ. Apelação Cível n.º 
2000.001.03909, – 14ª Câmara Cível, Rel. Des. Mauro Nogueira, J. 
23/01/2001, Registrado em 1º/03/2001). 
 
“Quitação dada pelo credor. Ausência de ressalva. Presunção de que 
quitado integralmente o débito”. (STJ. RESP n.º 37.475-8-SP (93.0021596-
5, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, J. 29/11/1993, in D.J. 7/02/1994). 

 
Deste modo, resta comprovada na lei, na doutrina e na jurisprudência a 
improcedência da presente demanda, com a condenação do autor nas verbas 
sucumbenciais. 
 

VALOR DA INDENIZAÇÃO  
MEDIDAS PROVISÓRIAS 340/2006 E 451/2008 CONVERTIDA NAS LEIS 

Nº. 11.482/2007 E 11.945/2009 

 
A autora noticia sinistro envolvendo veículo automotor ocorrido em via terrestre 
no dia 24/10/2012. 
  
Assim, tendo o sinistro acontecido no ano de 2014, o pedido autoral deverá 
obedecer as normas em vigor na época, principalmente as alterações ocorridas 
na Lei nº. 6.194/74 trazidas pelas Leis nº. 11482/2007 e nº. 11945/2009. 
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Ressaltamos que o artigo 3º. da Lei nº. 6.194/74 foi alterado pelas leis acima 
citadas, vejamos o novo texto do artigo 3º. e seu inciso II que trata do valor 
máximo indenizável no caso de invalidez comprovadamente permanente:  
 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  
 
I – (...) 
II - ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e  
III – (...)”     (grifos nossos) 
 

Grifamos a palavra “ATÉ”, pois sua observância é fundamental, já que a 
indenização por invalidez pode variar dependendo do grau da lesão e da 
extensão da incapacidade funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá 
em dano corporal, este sim indenizável.  
 
Vejamos a nova redação do § 1º. do artigo 3º., conferida pela MP 451/2008, 
convertida posteriormente na Lei nº. 11945/2009:   
  

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 
a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-
se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.  

 
Ressaltamos que a verificação da perda funcional do membro lesado, somente é 
possível após restar caracterizado que não há chance de melhora por qualquer 
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forma de terapia relacionada ao caso concreto, o que deve ser definido 
documentalmente por perito do IML. 
 
Tal exame também está previsto na mesma Lei, no parágrafo 5º. do artigo 5º.: 
 

§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, 
laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das 
lesões permanentes, totais ou parciais. 

 
As determinações impostas pela MP 451/2008, convertida na Lei 11.495/2009, 
confirmaram o entendimento já predominante nos Tribunais de Justiça, inclusive 
no E. STJ. 
 
No caso em tela, a lesão apresentada pelo autor, de acordo com a TABELA DE 
INVALIDEZ é correspondente ao grau de redução funcional parcial, motivo pelo 
qual o valor da indenização pago foi de R$ 1.687,50, correspondente ao grau da 
lesão sofrida pela vítima, conforme perícia realizada durante processo 
regulatório para pagamento administrativo. 
 
O SUPERIOR TRIBUNAL JUSTIÇA aprovou o seguinte enunciado de súmula: 
 

DPVAT  
 

O seguro DPVAT é objeto da Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
 

Como se vê, a nova lei nada mais fez do que privilegiar o Princípio Constitucional 
da Proporcionalidade que permeia todo o nosso ordenamento jurídico, no sentido 
de verificar caso a caso, a gravidade das lesões sofridas, “tratando desigualmente 
os desiguais, a medida que se desigualam”, pois não seria razoável, fixar um só 
valor invariável, para cobrir lesões diversas, pois senão, aquele que fraturasse um 
dedo médio, alcançaria a mesma indenização daquele que viesse a amputar 
ambos os membros inferiores, por exemplo.  
 
No caso concreto a requerente não carreou aos autos laudo do IML quantificando 
as lesões de caráter permanente, portanto, deve o feito se extinto sem o 
julgamento do mérito. 
 

DO DESCABIMENTO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA  
COM BASE NO ART. 6º VIII DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
O demandante pretende a decretação da inversão do ônus da prova com base no art. 

6º inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor. 
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Contudo, tal pretensão mostra-se completamente descabida, uma vez que a própria 
natureza sui generis do seguro obrigatório não configura entre as partes relação 
jurídica de consumo. 
 
Depreende-se da leitura do art. 2º da Lei nº 8078/91, que “consumidor é toda pessoa 
física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”. 
(Grifos nossos). 
 
E, “fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços” (art. 3º do 
Código de Defesa do Consumidor). (Grifos nossos). 
 
Excelência, com base nas definições acima apresentadas, não há dúvidas sobre a 
impossibilidade de se classificar o beneficiário do seguro DPVAT como “consumidor” e, 
muito menos, as Seguradoras como “fornecedoras”. 
 
Além do mais, o pagamento da indenização não é devida em razão da “utilização de 
um produto” ou da “prestação de um serviço”. Isto porque, de acordo com o Código 
Brasileiro de Defesa do Consumidor, “produto”, como objeto das relações de consumo, 
“são coisas que, sendo úteis aos homens, provocam a sua cupidez e, por 
conseguinte, são objeto de apropriação privada” – por óbvio, “produto” não é objeto 
do DPVAT. (Ada Pellegrini Grinover, pág. 26). 
 
Quanto à segunda hipótese é certo que o dever de indenizar no seguro DPVAT não 
deriva da má prestação de um serviço contratado – o “negócio” que se estabelece 
entre a seguradora e o beneficiário se dá por imposição legal. Segundo a obra supra 
mencionada, “serviço”, como objeto das relações de consumo, pode ser entendido 
como a “atividade, benefício ou satisfação que são oferecidos à venda (exemplos: corte 
de cabelo, consertos)” (pág. 27). 
 
Desta forma, o objeto das relações de consumo não é o mesmo das relações 
decorrente do seguro DPVAT. 
 
Assim, uma vez não caracterizada a pretendida relação de consumo, não se aplica à 
inversão do ônus da prova. 
 
Superada a argumentação, é a redação do art. 333, I do CPC: 
 

“O ônus da prova incumbe: 
I – Ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito”. 
 

Assim, não pode querer o autor transferir à ré responsabilidade que lhe é legalmente 
atribuída. Nesta linha, vem esta ressaltar que alegar e não provar é o mesmo que não 
alegar.  
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Cabe apontar, por fim, que, da simples análise do texto da Lei 8.441/92 – lei esta que 
regula a matéria do Seguro DPVAT - em momento algum se verifica qualquer 
dispositivo que permita ser aplicável subsidiariamente à lei consumeirista. 
 
Portanto, os dispositivos do Código do Direito do Consumidor não podem ser aplicados 
às hipóteses relacionadas ao seguro DPVAT. INEXISTE RELAÇÃO DE CONSUMO 
ENTRE AS PARTES E, PORTANTO, INAPLICÁVEIS ÀS NORMAS DA LEI 8.078/90 
AO CASO EM TELA. 
 
 

DO DESCABIMENTO DO PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA QUE A RÉ 
APRESENTE O PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB PENA DE 

PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO 

 
A autora requer que a Ré apresente cópia do processo administrativo, sob pena 
de pagamento de multa no valor correspondente a 01 salário mínimo, atualmente 
no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais). 
 
Como se vê, o referido pleito é descabido, vez que viola expressamente os 
Princípios basilares do nosso ordenamento jurídico, quais sejam, o Contraditório e 
a Ampla Defesa.   
 
Por outro lado, com relação ao Seguro Obrigatório, mesmo sendo atividade 
privada, a fiscalização no Brasil é feita através de duas entidades: CNSP – 
Conselho Nacional de Seguros Privados, que é o órgão de cúpula, órgão 
normativo, que baixa portarias e normas regulamentando o setor, ao lado da 
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados - órgão superior, que é uma 
autarquia, subordinada ao Ministério da Industria e Comércio, sendo ele o órgão 
executor e fiscalizador também das normas baixadas pelo CNSP. 
 
Somente a SUSEP é parte legitima para punir as Seguradoras cobrando-lhes 
multas resultantes de eventuais infrações de posturas administrativas 
exigidas por resoluções, portarias ou circulares que são atos originários do 
executivo. Certo é também que eventuais multas são aplicadas através de autos 
de infração que podem ser impugnados através de ampla defesa, até que o 
executivo se manifeste finalmente sobre o cabimento da multa. 
 
É fato também que as Leis 6.194/74 e 8441/92 que regulamentam a matéria 
referente ao Seguro Obrigatório DPVAT não determinam pena alguma a ser 
aplicada as seguradoras. 
 
Portanto inaplicável a multa pretendida pelo autor porque o foro competente para 
apuração de eventual infração e aplicação de penas é a SUSEP – 
Superintendência de Seguros Privados - órgão superior, que é uma autarquia, 
subordinada ao Ministério da Indústria e Comércio, sendo ele o órgão executor e 
fiscalizador também das normas baixadas pelo CNSP, portanto exclusiva parte 
legítima para pleitear verba decorrente de aplicação de multa. 
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Deste modo, requer seja indeferido o requerimento de aplicação de multa no 
valor correspondente a 01 salário mínimo para a apresentação de cópia do 
processo administrativo. 
 
Ademais a Seguradora líder já está providenciando junto a congênere cópia 
do mesmo.  
 
 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA – CONTAGEM INICIAL E CÁLCULO 

 
A incidência da correção monetária nos débitos decorrentes de decisão judicial 
foi instituída pela Lei nº 6.899, de 08.04.81, cujo artigo 1º estabelece: 
 

“A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão 
judicial, inclusive sobre custas e honorários advocatícios. 
§ 1º Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será 
calculada a contar do respectivo vencimento. 
§ 2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da 
ação”. 

 
O artigo 2º da lei determinou que o Poder Executivo regulamentasse, em 
sessenta dias, a forma para o cálculo da correção monetária. 
 
O Poder Executivo cumpriu o que lhe fora determinado, editando o Decreto nº 
86.649, de 25 de novembro de 1981. O artigo 1º desse decreto e seu parágrafo 
único dispõem: 
 

“Art. 1º Quando se tratar de dívida líquida e certa, a correção monetária 
a que se refere o art. 1º da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, será 
calculada multiplicando-se o valor do débito pelo coeficiente obtido 
mediante a divisão do valor nominal reajustado de uma Obrigação 
Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) no mês em que se efetivar o 
pagamento (dividendo) pelo valor da ORTN no mês do vencimento do 
título (divisor), com abandono dos algarismos a partir da quinta casa 
decimal, inclusive. 
 
Parágrafo único.  Nos demais casos, o divisor será o valor da ORTN 
no mês do ajuizamento da ação.” 

  
A redação supra permite elaborar a seguinte tabela: 
 

NATUREZA DO 
DÉBITO 

DIVIDENDO 
 

DIVISOR 

Título de dívida 
líquida e certa 

Valor nominal da ORTN no 
mês do pagamento 

Valor nominal do ORTN 
no mês do vencimento 

Demais casos Valor nominal da ORTN no 
mês do pagamento 

Valor nominal do ORTN 
no mês do ajuizamento da 
ação 
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Débito de natureza líquida e certa é aquele que decorre de título com liquidez, 
certeza e exigibilidade, a teor do art. 783 do Código de Processo Civil, assim: 

 
“A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de 
obrigação certa, líquida e exigível.” 
 

Por sua vez, o art. 784 do codex instrumentallis elenca, nos seus XII incisos, o 
que deve ser considerado título executivo extrajudicial e entre eles não se 
encontra o seguro DPVAT. E não se encontra porque, no seguro DPVAT, o 
pagamento da indenização exige um procedimento, denominado “regulação de 
sinistro”, que consiste na apreciação e crítica de todas as situações fáticas e 
documentais, o mesmo acontecendo com o processo judicial, que deve ser 
precedido de fase instrutória com ampla oportunidade de contraditório. 
 
O seguro obrigatório DPVAT não se traduz em crédito previamente líquido e 
certo, incondicionado, posto que suscetível de muitas variantes e controvérsias 
quer no que concerne à sua própria cobertura, quer ao nexo causal com o 
acidente de trânsito, legitimidade do beneficiário do seguro, quantum indenizável 
etc. O seguro DPVAT não reúne os matizes da liquidez, certeza e 
exigibilidade, imprescindíveis ao título executivo extrajudicial. 
 
É inquestionável, portanto, que a correção monetária, na ação relativa ao seguro 
DPVAT, inclui-se NOS DEMAIS CASOS previstos na Lei nº 6.899/81, devendo o 
seu cálculo levar em consideração, como DIVISOR, o índice de atualização 
vigente NO MÊS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
 
Qualquer decisão que conduza a coeficiente que leve em consideração outro 
DIVISOR representa uma afronta direta à Lei nº 6.899/81 e ao Decreto nº 
86.649/81, que a regulamentou. 
 

JUROS MORATÓRIOS – CABÍVEIS APENAS A PARTIR DA CITAÇÃO 

 
Sendo a Mora o ato de tardar, delongar a execução ou o cumprimento de uma 
obrigação no momento convencionado, e considerando, por sua vez, que Juros 
são a remuneração do capital ou a retribuição que o credor recebe do devedor 
pela demora no pagamento do que é devido àquele, tem-se, assim, que juros 
de mora compreendem a sanção que o devedor inadimplente deve suportar 
pelo não pagamento tempestivo da sua dívida. 
 
O devedor, porém, só se torna inadimplente a partir do instante em que deixou 
de pagar o que devia. Antes disso, não há mora. Por conseguinte, juros não 
são devidos. 
 
A mora inexiste, se ao devedor não for imputado fato ou omissão que a ela 
tenha dado causa (Código Civil, art. 396). Apenas nos casos em que a obrigação 
decorra de ato ilícito, a mora incide desde a prática do ato (Código Civil, art. 
398). 
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É significativo observar que os artigos acima mencionados, integrantes do 
Código Civil de 2002, praticamente repetem a redação do Código de 1916 sendo 
que alguns artigos conservam integralmente a redação anterior (v.g., 396/963, 
397/960). Isto importa em concluir que, neste ponto, a mens legislatoris de 
1916 se manteve inalterada, o que constitui inabalável razão para ser 
respeitada. 
 
O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato sui generis, mas 
sempre um contrato. Sendo, como é, um contrato de seguro, não foge à índole 
eminentemente indenizatória que o caracteriza, nos exatos termos dos artigos 
757 e 781 do Código Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não 
pode ser superior aos seus reais prejuízos e a indenização não pode ultrapassar 
o valor desse interesse. Outra não era a regra estampada no artigo 1.432 do 
Código Civil de 1916. 
A responsabilidade que decorre desse pacto para ambas as partes É 
CONTRATUAL E NÃO EXTRACONTRATUAL.  
 
A obrigação que flui do contrato de seguro, qualquer que seja ele, inclusive o 
DPVAT, não é líquida e certa, de vez que o pagamento da indenização exige um 
procedimento, denominado “regulação de sinistro”, que consiste na apreciação e 
crítica de todas as situações fáticas e documentais, o mesmo acontecendo com 
o processo judicial, que deve ser precedido de fase instrutória com ampla 
oportunidade de contraditório. Se a obrigação fosse líquida, certa e exigível, a 
cobrança do seguro DPVAT seria executiva. No entanto, o art. 10 da Lei n.º 
6.194 prevê o procedimento sumaríssimo (atual, sumário) nas ações 
respectivas. 
 
É óbvio que a seguradora só sabe que ocorreu um sinistro capaz de gerar 
obrigação de indenizar se o interessado, beneficiário ou segurado, apresentar 
reclamação administrativa ou acioná-la judicialmente.  
 
Portanto, é antijurídica a contagem de juros a partir do sinistro ou do pagamento 
efetuado em sede administrativa, porque a transação em si não significa a 
prática de qualquer delito de parte da seguradora, única situação em que a mora 
incide desde a prática do ato (Cód. Civil, art. 398). E a mora inexiste, se ao 
devedor não for imputado fato ou omissão que a ela tenha dado causa (Cód. 
Civil, art. 396). 
 
Nas ações judiciais, o Código Civil é taxativo ao estabelecer: “Contam-se os 
juros de mora desde a citação inicial” (art. 405). 
 
Esse tema foi pacificado através da Súmula n.º 426 do STJ: 
 

“Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 
da citação.” 

 
Portanto, os juros são devidos a partir da citação, conforme determina a lei. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua natureza, o local onde 
tramita e a celeridade da demanda, em caso de condenação, o que se admite 
apenas por argumentar, requer sejam fixados os honorários advocatícios no 
mínimo legal de 10%, conforme dispõe o artigo 85, § 2º do CPC.  
 
Contudo, se isto não ocorrer, sendo o autor beneficiário de assistência judiciária 
gratuita se requer que seja respeitado o limite de 15% estabelecido pelo art. 11, 
§1º, da Lei nº 1.060/50, que determina: 
 

 “Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, 
as taxas e selos judiciários serão pagos pelo vencido, quando o 
beneficiário de assistência for vencedor na causa. 
§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o 
máximo de 15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado na 
execução da sentença.” (grifo nosso) 

 
Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 
1. Apontando a parte embargante que houve condenação em honorários 
fora dos limites do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dele não cuidando o 
Acórdão recorrido, impõe-se a integração, ainda mais considerando a 
divergência jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2. Recurso especial 
conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG – 3ª T. – Rel. Min. 
Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.10.2001 – p. 00211) 
 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 
 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA 
FIXADA EM PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 
1.060/50 – PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos 
honorários de advogado em 20% do valor da condenação. Afronta ao art. 
11, § 1º da Lei 1.060/50. Limitação ao percentual de 15% que se impõe. 
Ausência de omissão substancial na apreciação da controvérsia jurídica 
central, segundo estabelece o art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl 
70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 
– J. 27.11.2002) 
 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de honorários 
advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, se isto não ocorrer, que 
seja observado o teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária Gratuita de 
15% sobre o valor da condenação. 
 

DA CONCLUSÃO 
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Ante tudo o quanto foi exposto, requer seja julgado improcedente o pleito autoral, 
com base no artigo 487, I do CPC, em razão da perda do objeto, pelo fato de a 
indenização já ter sido paga e plena quitação outorgada pela autora quando do 
recebimento da indenização. 
 
Caso este não seja o entendimento de Vossa Excelência, que seja determinada a 
realização de perícia por parte do IML. Para tanto, requer a ré a juntada do rol de 
quesitos a serem respondidos pelos peritos, consignando, na oportunidade, que 
os honorários periciais fiquem a cargo da parte autora. 
 
Requer sejam observadas as alterações trazidas pelas Medidas Provisórias nº 
340/2006 e 451/2008, mantidas pelas Leis 11482/2007 e 11.945/2009, tanto no 
valor máximo indenizatório fixado quanto pelo que prevê que a invalidez é parcial 
ou total. 
 
Requer não seja acolhido o pedido de inversão do ônus da prova, uma vez não se 

tratar de relação de consumo. 

 

Requer que seja concedido uma prazo de 30 (trinta) dias, uma vez que a 
seguradora ré já está diligenciando junto a sua congênere cópia do processo 
administrativo em questão. 
 
Requer sejam os juros contabilizados desde a citação válida e a correção 
monetária desde o ajuizamento da ação. 
 
Protestando provar o exposto pelo depoimento pessoal da autora, sob pena de 
confesso a fim de seja confirmado se recebeu a indenização por livre e 
espontânea vontade sem coação ou qualquer vício; bem como de prova 
testemunhal e juntada de documentos suplementares. 
 
Por fim, vem, requerer a inclusão do nome da advogada FRANCISCO 
ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JUNIOR, inscrito na OAB/CE sob o n.º 
16.045, na capa dos autos a fim de que a mesma seja intimada e notificada de 
todos os atos judiciais que se fizerem acontecer, sob pena de nulidade nos 
termos dos Arts. 272 e seguintes do CPC.  
 
 

Nestes Termos, 
Pede deferimento 

 
Fortaleza/ PE, 18 de maio de 2016. 

 
 

FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JUNIOR 
OAB/PE 16.045 
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QUESITOS 

 
1 - Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo 
periciado. 
2- Queira o Sr. Perito informar se existe nexo causal entre o acidente 
noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no autor. 
3 - Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão sofrida pelo periciado é de 
molde a deixar seqüelas que resultem na sua invalidez permanente. 
4- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de 
algum órgão do periciado e se estes órgãos foram lesionados em função de 
acidente automobilístico ou outras causas. 
5- Queira o Dr. Perito esclarecer se a perda ou diminuição de função de 
algum órgão do periciado é de caráter temporário ou definitivo; e em que 
percentual este órgão está lesionado. 
6-Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o que mais julgue necessário. 

 
ANEXO 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 
 

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou 
de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) 
ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de 
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento 
de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou 
de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros   
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inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre 
os outros dedos da mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

SUBSTABELEÇO, com reservas de iguais para mim, os poderes 

outorgados por BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, aos Drs. FRANCISCO 

ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, advogado, inscrito na 

OAB/CE sob o n° 16.045, LIANA CLODES BASTOS FURTADO, brasileira, advogada, 

inscrita na OAB/CE sob n° 16.897, ANTÔNIO DOS SANTOS MOTA, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/CE sob o n° 19.283, ROBÉRIO CÁSSIUS SAMPAIO 

ARAGÃO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o n° 16.468, KÁTIA MARIA 

BASTOS FURTADO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob n° 9.334, ALYSSON 

NARBAL DE OLIVEIRA SOMBRA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob nº 

30.414, LAÍS HELENA LANZA DE OLIVEIRA, brasileira, advogada, inscrita na 

OAB/CE sob nº 30.362, KELVYA CHAVES CAVALCANTE, brasileira, advogada, 

inscrita na OAB/CE sob nº 21.308, MARIANA ALMEIDA CATARINO, brasileira, 

advogada, inscrita na OAB/CE sob nº 31.673, FRANCISCO VIEIRA SALES NETO, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob nº 21.906, JOSÉ BONIFÁCIO DE 

MACÊDO FILHO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob nº 16.349, JÉSSICA 

DA COSTA DO MONT, brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob nº 31.451, 

ESAMYA DE LOIOLA SIQUEIRA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob nº 

32.327, bem como, 

Dr(a).____________________________________________________________________, 

inscrito(a) na OAB/CE sob o nº _______________, todos estabelecidos na Rua José 

Alencar Ramos, 385, Luciano Cavalcante, CEP. 60.813-565, Fortaleza - Ceara. Tel. 

3241.3577 / 3262.3497, para o fiel cumprimento deste mandato, mediante os autos desta 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 
 

Rio de Janeiro/RJ., 25 de setembro de 2015. 
 
 
 
 

RICARDO LASMAR SODRÉ 
OAB/RJ N° 88.826 

Rio de Janeiro/RJ – Av. Rio Branco, 245, 8º Andar – CEP. 20.040-009 - Tel: (21) 3037-7704 
Fortaleza/CE – Rua José Alencar Ramos, 385 – CEP. 60.813-565 - Tel: (85) 3262-3497 
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CARTA DE PREPOSTO 
 

 

 

BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, neste ato, 

representada pelo seu procurador legal, abaixo assinado, nomeia e constitui ARNALDO 

MACIEL DE AZEVEDO MELO FILHO, FRANCISCO JOSÉ FAUSTINO, 

ANTÔNIA VÂLNIA DA SILVA FONSECA, ALYSON BRUNO JORGE VIDAL, 

IGHOR FONSECA DO NASCIMENTO, CPF’s nº 673.087.833-91, 424.339.323-00, 

263.165.103-06, 605.154.013-07, 039.123.513-33, respectivamente, assim como, 

_________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº 

________________________ como seus PREPOSTOS na Audiência designada para esta 

data, bem como outras que venham a ser designadas por este MM. Juízo, nos autos da 

presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, conferindo-lhe os poderes 

necessários para tanto, inclusive prestar depoimento pessoal, confessar e transigir. 

 

Rio de Janeiro/RJ.,25 de setembro de 2015. 

 

 

 
 

RICARDO LASMAR SODRE 
OAB/RJ nº 88.826 

 

Rio de Janeiro/RJ – Av. Rio Branco, 245, 8º Andar – CEP. 20.040-009 - Tel: (21) 3037-7704 
Fortaleza/CE – Rua José Alencar Ramos, 385 – CEP. 60.813-565 - Tel: (85) 3262-3497 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Apensos:

Classe: Procedimento Ordinário

Assunto: Acidente de Trânsito e Seguro

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de Seguros

Vistos em inspeção, segue ato ordinatório.
Conforme disposição expressa na Portaria nº 542/2014, emanada da Diretoria 

do Fórum Clóvis Beviláqua, uso das atribuições a mim conferidas para que se cumpra o 
despacho de fls. 27:

"[...] Havendo contestação, vistas à parte Autora para replicar.
Expedientes necessários."

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 13 de junho de 2016. 

DIONÍSIA MARIA TEIXEIRA MENDES
DIRETORA DE SECRETARIA

MAT. 200961
Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 14/06/2016 09:24 
 Certidão - Processo 0117514-70.2016.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0530/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Pereira Brandao (OAB 26103/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos   em   inspeção,   segue   ato   ordinatório.Conforme   disposição   expressa   na   Portaria   nº 
 542/2014,   emanada   da   Diretoria   do   Fórum   Clóvis   Beviláqua,   uso   das   atribuições   a   mim   conferidas   para   que   se 
 cumpra   o   despacho   de   fls.   27:"[...]   Havendo   contestação,   vistas   à   parte   Autora   para   replicar.Expedientes 
 necessários."Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 14 de junho de 2016. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 16/06/2016 07:43 
 Certidão - Processo 0117514-70.2016.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0530/2016,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   1460,   do   dia   16/06/2016,   página   358/359,   com   início   do   prazo   em   17/06/2016,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Marcelo Pereira Brandao (OAB 26103/CE)  15  07/07/2016 

           Teor   do   ato:   "Vistos   em   inspeção,   segue   ato   ordinatório.Conforme   disposição   expressa   na   Portaria   nº 
 542/2014,   emanada   da   Diretoria   do   Fórum   Clóvis   Beviláqua,   uso   das   atribuições   a   mim   conferidas   para   que   se 
 cumpra   o   despacho   de   fls.   27:"[...]   Havendo   contestação,   vistas   à   parte   Autora   para   replicar.Expedientes 
 necessários."Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 16 de junho de 2016. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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Rua São Paulo - nº 32 – 10º Andar – Sala 1003 - Bairro Centro - CEP:60.030-100 – Fortaleza/CE 

 

 

EXMO. SR. DR. JUÍIZ DE DIREITO TITULAR DA 22ª VARA CÍVEL COMARCA DE 
FORTALEZA/CE 

 

 

 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

 

Processo nº.  0117514-70.2016.8.06.0001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANUEL BEZERRA DE OLIVIERA , já qualificadas nos autos, por intermédio 
dos seus advogados devidamente constituídos, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, apresentar RÉPLICA Á CONTESTAÇÃO apresentada por Ré, bem como 
solicitar prova pericial e apresentar os quesitos p ara realização desta,  pelos fatos e 
fundamentos que se seguem, para ao final requerer. 

1 – DAS PRELIMINARES: 

1.1 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA DESNECESSIDADE DA INCLUSÃO DA SEGURADORA LIDER D OS CONSÓRCIOS 

Aduz a contestante, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da 
demanda, tendo em vista que atualmente nos termos das Normas Disciplinadoras do 
DPVAT, alteradas e consolidadas pela Resolução 154/2006, do Conselho Nacional de 
Seguros Privados, quem efetivamente gere o seguro, fazendo a arrecadação dos prêmios, 
garantindo os pagamentos e preservando a solvência do sistema, é a SEGURADORA 
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. PURA FALÁCIA EXCELÊNCIA!! 
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Rua São Paulo - nº 32 – 10º Andar – Sala 1003 - Bairro Centro - CEP:60.030-100 – Fortaleza/CE 

 

 

O fato douto magistrado é que, ante a incidência do princípio da solidariedade 
determinado pela lei nº. 6.194/74 e através da Resolução nº. 109/2004, do CNPS, bem 
como conforme pacífico entendimento jurisprudencial, não merece acolhimento a preliminar 
em comento, sendo a contestante manifestamente legítima para figurar nesta ação. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 
demais Tribunais Estaduais, in verbis: 

STJ: “AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. LEGITIMIDADE. 
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
SÚMULAS 282 e 356/STF. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7. 

- A indenização pelo seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de 
qualquer seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da 
Lei n. 8.441/92, independentemente da identificação dos veículos envolvidos 
na colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios. Precedentes. 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado 
não foi discutido na formação do acórdão recorrido. 

- “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.” 
(STJ-3ª Turma. AgRg no Ag 751535 / RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 
2006/0048090-6. Min. Rel. HUMBERTO GOMES DE BARROS. j. 24/08/2006. DJ 
25.09.2006 p. 268). 

 

STJ: DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. VEÍCULOS IDENTIFICADOS. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE DE QUALQUER SEGURADORA. 
A indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer 
seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n. 
8.441/92, independentemente da identificação dos veículos envolvidos na 
colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios. Precedentes. Recurso especial 
conhecido e provido. (STJ-4ª Turma. REsp 602165 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 
2003/0191609-9. Min. Rel. CESAR ASFOR ROCHA. J. 18/03/2004. DJ 
13.09.2004 p. 260) 

Ademais, preclaro julgador, se não bastasse os entendimentos 
supramencionados concernente a solidariedade entre as seguradoras participantes, 
vejamos a SÚMULA de n°. 14 (revisada em 27/06/2007) das Turmas Recursais do Estado 
do Rio Grande do Sul, acerca do caso em tela, in verbis: 

“CONSÓRCIO OBRIGATÓRIO – O consórcio obrigatório do seguro DPVAT 
institui solidariedade entre as seguradoras participantes, de modo que, 
independentemente de qual delas tenha liquidado administrativamente o 
sinistro, qualquer uma poderá ser demandada pela respectiva 
complementação de indenização, incorrendo ilegitimidade passiva por esse 
motivo.” 

Veja Excelência que, poderia se tornar inócuo o fim maior da presente 
demanda se tivéssemos a opção de demandar somente contra uma seguradora, no caso 
em tela a SEGURADORA LIDER, nos termos em que pontua a Requerida. O que se 
percebe é mais uma tentativa das seguradoras de tentarem se escusar da obrigação a que 
lhes é imposta. 

Portanto, sem maiores dificuldades, bem como por tratar-se de matéria 
repetitiva e insubsistente utilizada pelas seguradoras, verificamos a improcedência da 
presente preliminar, rogando-se pelo seu indeferimento. 
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1.2 – DA COMPROVADA INVALIDEZ  

Verifica-se pelo presente tópico, mais uma vez, a total falta de zelo da ré, uma 
vez que conforme fora mencionado anteriormente ajoujado a presente ação estão 
documentos suficienntes e capazes de comprovar as debilidades decorrente do acidente em 
comento ao Requerente. 

Ao manusear os fólios, nota-se que às fls. estão presentes BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA, LAUDOS E ATESTADOS MÉDICOS e o RELATÓRIO MÉDICO, 
documentos necessários e suficientes para a comprovação da invalidez sofrida pelo autor, 
conforme o explanado na peça exordial  

Deve-se salientar, Excelência, que durante o trâmite do processo 
administrativo, o qual foi requerido em sede de liminar, sequer diante do exposto restou 
comprovada, pela Seguradora, a invalidez do promovente  não tendo-lhe sido pagos sequer 
valores inferiores ao realmente merecido pelo mesmo, demonstrando assim displicência e o 
descaso da seguradora para com a vítima do presente caso. 

Corroborando o entendimento supra, tem-se o seguinte julgado proferido pela 
Egrégia 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do E stado do Ceará , a qual dispõe o 
seguinte, in verbis: 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM EFEITOS 
INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL.INDENIZAÇÃO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA DEBILIDADE. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO 
REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA.INVALIDEZ INCONTROVERSA. EMBARGOS 
CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. 1. O pagamento realizado na esfera administrativa, ainda 
que parcial, torna incontroversa a existência de in validez permanente, não havendo se 
falar em ausência de prova acerca da mesma.  2. O recebimento de indenização em valor 
menor não prejudica o direito de complementação do seguro. O recibo passado pelo beneficiário, 
sem qualquer ressalva, não tem como consequência lógica a renúncia à quantia que sobejar. 3. 
Por sua vez, o pagamento da indenização proporcional ao grau de invalidez do beneficiário a que 
se refere a seguradora, somente foi admitido com o advento da Medida Provisória n.º 451/2008, 
convertida na Lei n.º 11.945/2009, haja vista ter acrescentado os §§ 1º, 2º e 3º ao artigo 3º da Lei 
6194/74, estabelecendo o percentual a ser aplicado no caso concreto. 4. Embargos declaratórios 
desacolhidos. Data de registro : 12/07/2011 Órgão julgador: 4ª Câmara Cível  Comarca: 
Fortaleza  Relator(a): LINCOLN TAVARES DANTAS   Embargos de Declaração  
296260200880600703 

 Denota-se assim, mais uma vez, a total má-fé da seguradora, ora requerida, 
ao apresentar mencionado tópico o qual tem como único e exclusivo intuito confundir ou 
levar a erro este ínclito juízo, não merecendo prosperar a preliminar em comento. 

1.3 – DO ALEGADO CONCERNENTE A AUSÊNCIA DE LAUDO – IML 

Aduz a recorrente que a parte autora não comprovou sua pretensão 
através de prova documental, ou seja, não juntou nos autos o Laudo do Instituto Médico 
Legal. 

Ocorre que restou exaustivamente provado no processo administrativo a 
invalidez do requerente, OCASIÃO EM QUE FOI REQUERIDO PEDIDO DE LIMINAR NA 
VESTIBULAR COM A FINALIDADE DE QUE A SEGURADORA APRESENTASSE TODA A 
DOCUMENTAÇÃO REQUERIDA  ADMINISTRATIVAMENTE, AFIM DE QUE FOSSEM 
DIRIMIDAS EVENTUAIS DÚVIDAS CONCERNENTE AO OBJETO DA PRESENTE 
QUIZILA, ressaltando-se antecipadamente que, mesmo sem mencionado documento, foi 
acostado aos autos provas suficientes para dirimir qualquer duvida por parte da seguradora 
acerca do fatidico acidente e da invalidez causada a promovente. 
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Ademais, no caso em tela percebe-se que a promovent e, diante da 
demora do IML em produzir mencionado laudo, bem com o pela possibilidade que lhe 
assegura a lei,teve a sua invalidez constatada atra vés do Relatório Médico, 
devidamente anexado aos autos, preenchido por profi ssional médico, no qual consta 
a invalidez e o percentual da debilidade ocasionada  pela mesma, conforme 
determinado pelos mandamentos legais. 

Ao ser periciado conforme RELATÓRIO MÉDICO, anexo, foi 
inquestionavelmente constatada a INVALIDEZ PERMANENTE  do Requerente, 
oportunidade em que os peritos concluíram o que o mesmo apresenta sequelas oriundas do 
acidente.  

Portanto, face ao exposto e pelos exaustivos fatos e fundamentos 
apresentados na exordial, e amplamente demonstrados nos autos, requer a Vossa 
Excelência que não seja acolhida a preliminar levantada, haja vista não possuir nenhum 
embasamento legal. 

Neste sentido tem-se a seguinte decisão do Égregio Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, que dispõe o seguinte acerca da matéria ora discutida, in verbis: 

RECURSO APELATÓRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO -DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. COBRANÇA DA 
DIFERENÇA. CABIMENTO. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E 
INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 
POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 
6.194/74, ART. 3nº, ALÍNEA B. LIMITAÇÃO DA INDENIZA ÇÃO COM BASE 
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVAD OS - 
CNSP. INVIABILIDADE. FIXAÇÃO MÁXIMA DE QUARENTA SAL ÁRIOS 
MÍNIMOS. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ . RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (...)  2 - A ausência de 
Laudo do IML não acarreta inépcia da inicial. Hipót ese em que a 
demandante atendeu ao disposto no art. 283, do CPC,  com a juntada de 
provas necessárias para o convencimento do julgador . Preliminar de 
Inépcia da inicial descabida.     3 - Havendo previ são específica no art. 
3nº, alínea "b", da Lei nº 6.194/74, com redação an terior à Lei nº 
11.482/07, atribuindo o valor da indenização em até  40 (quarenta) 
salários mínimos, falece o Conselho Nacional de Seg uros Privados de 
competência para, através de norma de hierarquia in ferior, alterar o 
limite indenizatório estabelecido em lei ordinária,  ou atribuir gradação 
de invalidez permanente nela não prevista. Exegese do art. 3nº, "b", da 
Lei nº 6.194/74.   4 - Não há falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade da 
fixação, pela Lei nº 6.194/1974, do quantum debeatur em salários mínimos, 
uma vez vedada sua utilização tão somente como fator de atualização 
monetária. Precedentes desta Corte e do STJ.   5 - Recurso Apelatório 
conhecido para rejeitar as preliminares alegadas e, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a sentença monocrática em todos os seus termos. 
(TJ/CE, Processo nº. 2008.0023.2073-4/1; 3ª Câmara Cível; Relator: Des. 
CELSO ALBUQUERQUE MACEDO; Publicada em 02.09.2009) 

2 – NO MÉRITO: 
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Superadas as insubsistentes preliminares levantadas pela Requerida, pelos 
fundamentos acima mencionados, todas de finalidade exclusivamente protelatórias, da 
mesma forma o mérito alegado em nada prejudica ao deferimento do direito do Autor 
pleiteado na inicial. 

2.1 - QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA – PLENA POSSIBILIDADE  DO EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE AÇÃO 

Conforme já informado na própria peça exordial, o Recorrido realmente 
deu plena quitação dos valores inicialmente recebidos pela seguradora. 

Entretanto, douto Relator, referida quitação administrativa, nos termos da 
pacífica jurisprudência desta Corte Recursal e demais Tribunais nacionais, somente tem 
validade quanto aos valores recebidos, o que não impossibilita o amplo acesso ao Poder 
Judiciário para pretensão de valores diversos, indevidamente não pagos pela Recorrente. 

Nos termos do Art. 3º, “b”, da Lei n° 6.194/74, que vigorava à época do 
acidente de que foi vítima a Autora, vigorava a determinação de que o pagamento nos casos 
de invalidez permanente era no valor total correspondente a 40 (quarenta) salários mínimos, 
fato este desrespeitado pela Seguradora ora Requerida. 

O tema em questão, em face do seu cristalino entendimento, já resta 
pacificado através do ENUNCIADO n° 08 desta Corte Recursal, nos termos que se seguem, 
in verbis: 

ENUNCIADO n° 08 – SEGURO DPVAT – INTERESSE 
PROCESSUAL – O recibo de quitação passado pelo bene ficiário 
à seguradora não impede o ajuizamento de ação para 
recebimento da diferença do valor da cobertura. 

Nesse mesmo diapasão, entende o egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
bem como as Turmas Recursais do Estado do Rio Grande do Sul, in verbis: 

Civil. Seguro obrigatório (DPVAT). Valor quantifica do em salários 
mínimos. Indenização legal. Critério. Validade. Lei  n.º 6.194/74. Recibo. 
Quitação. Saldo remanescente. O recibo dado pelo be neficiário do 
seguro em ralação à indenização paga a menor não o inibe de 
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao mo ntante que lhe cabe 
de conformidade com a lei que rege a espécie (Recur so Especial n.º 
296675/SP, 4.ª Turma, Superior Tribunal de Justiça,  Relator: Min. Aldir 
Passarinho Júnior. Decisão em 20/08/2002). 
 

súmula n°. 14 (Turmas Recursais Rio Grande do Sul):  
QUITAÇÃO. - A quitação é limitada ao valor recebido , não abrangendo 
o direito à complementação da indenização, cujo val or decorre de lei.  

Portanto, claramente insustentável o argumento utilizado pela Requerida, 
razão pela qual se requer seu pleno indeferimento. 

DESCABE DISCUTIR NO PRESENTE MOMENTO ACERCA DA INVALIDEZ 
DO REQUERENTE, POIS CONFORME SUPRAMENCIONADO, ESTA RESTOU 
EXAUSTIVAMENTE PROVADA NO TRÂMITE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

2.2 – DA NECESSÁRIA COMPLEMENTAÇÃO DO PAGAMENTO SEG URO 

OBRIGATÓRIO DPVAT E DO EVIDENTE RETROCESSO SOCIAL 
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O MM . Juiz a quo ao apreciar o presente feito deve considerar o caráter 
iminentemente social do mencionado seguro, o qual foi garantido ao cidadão como forma de 
amparar a sociedade em virtude do número crescente de automóveis no nosso país, o que 
consequentemente gerou o aumento dos acidentes de trânsito causados pelos veículos 
automotores e suas cargas, vitimando um número considerável de pessoas. 

 Referida Lei Ordinária Federal seguiu sua regular tramitação legislativa, 
possuindo CARÁTER EMINENTEMENTE SOCIAL, finalidade esta que deve sempre nortear 
sua aplicação sob pena de tornar-se ineficiente. 

Assim, visando garantir às infortunadas vítimas de trânsito uma 
indenização justa e capaz de custear um tratamento digno, bem como uma indenização que 
não perdesse seu valor com o passar dos anos, o legislador originário estabeleceu (Lei 
6.194/74, Art. 3º, “b”) que o valor da indenização do seguro DPVAT, para os casos de 
invalidez permanente, deveria corresponder a 40 salários mínimos, conforme abaixo se 
transcreve: 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nosvalores que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

b) - Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no 
País - no caso de invalidez permanente;...”(grifo nosso) 

Mais ainda, estabeleceu que o pagamento da indenização estaria 
vinculado somente à “simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
da existência de culpa”, bem como que seria calculado com base no valor do salário mínimo 
vigente à “época da liquidação do sinistro”, nos termos do art. 5º, §1°, que estabelecia o 
seguinte: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da 
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 
quinze dias da entrega dos seguintes documentos;            (grifos nossos) 

Referida criação legislativa ocasionada pelo anseio social, foi alvo de 
reconhecimento e aplausos, sendo aplicada desde então, por mais de três décadas, 
garantindo àquelas infortunadas vítimas um restabelecimento condizente com o princípio 
constitucional da dignidade da pessoa humana. 

Da mesma forma, a lei social do seguro DPVAT não fez qualquer 
distinção entre o grau da invalidez das vítimas de acidente, não possuindo qualquer das 
seguradoras autonomia para graduarem o que a lei não estabeleceu, tese esta que foi 
plenamente aceita perante o Poder Judiciário brasileiro. 

Com isso, uma vez comprovada a existência do acidente de trânsito 
acima narrado, bem como das lesões suportadas pelo Autor oriundas do referido acidente, 
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outra opção não restava à seguradora a não ser o pagamento do Seguro Obrigatório – 
DPVAT. 

Entretanto, Excelência, em virtude da ganância das minorias abastadas 
que assolam nosso país e que visam exclusivamente o alto lucro, a Lei n° 6.194/74 passou 
por duas drásticas mudanças nos últimos anos, ocasionadas por duas nefastas Medidas 
Provisórias, posteriormente convertidas em Lei, que ceifaram a finalidade social do seguro 
DPVAT e, de forma manifestamente inconstitucional, visaram garantir ainda mais a 
desigualdade social e a concentração da renda em poder dos grandes grupos econômicos 
que operam junto ao seguro DPVAT. 

Diante do manifesto retrocesso social que a população brasileira passou 
em virtude da promulgação das MP’s nos 340/2006 e 451/2008, posteriormente convertidas 
nas Leis nos 11.482/2007 e 11.945/2009, respectivamente, bem como diante do desrespeito 
direto ao princípio da dignidade da pessoa humana após a publicação das leis retro, é que 
se faz necessário tratarmos de questão prejudicial referente à inconstitucionalidade de tais 
normas, para posteriormente pleitearmos o direito pretendido neste feito. 

O renomado doutrinador Luis Roberto Barroso, ao analisar a aplicação do 
princípio da proibição do retrocesso social, assim afirmou, in verbis: 

 

“(...) o princípio da proibição de retrocesso decorre just amente do princípio do 
Estado Democrático e Social de Direito; do princípio da dignidade da pessoa 
humana; do princípio da máxima eficácia e efetivida de das normas definidoras 
dos direitos fundamentais; do princípio da proteção  da confiança e da própria 
noção do mínimo essencial . 

... 

Caso se resolva alterar a lei posta pelo Estado, ta l mudança não pode ser 
radical para fins de restringir direitos e garantia s, por exemplo, mas terá de ser 
apresentada uma [nova] lei com caráter deveras ampl iativo, para fins de manter 
a paz social e resguardar o direito adquirido do ci dadão, as garantias e direitos 
fundamentais previstos na Carta Política do país . 

... 

Da aplicação progressiva dos [direitos] econômicos, sociais e culturais resulta a cláusula de 
proibição do retrocesso social em matéria de direit os sociais . Para J.J. Gomes Canhotilho: 
‘O princípio da proibição do retrocesso social pode formular-se assim: o núcleo essencial dos 
direitos sociais já realizado e efetivado através de medidas legislativas deve considerar-se que, 
sem a criação de esquemas alternativos ou compensatórios, se traduzam na prática em uma 
anulação, revogação ou aniquilação pura e simples desse núcleo essencial. A liberdade do 
legislador tem como limite o núcleo essencial já re alizado .’ 

Logo, em face do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, que os 
Estados-partes (dentre eles o Brasil), no livre e pleno exercício de sua soberania, ratificaram, há 
de se observar o princípio da aplicação progressiva  dos direitos sociais, o que, por si só, 
implica no princípio da proibição do retrocesso soc ial .”(grifo nosso) 

José Afonso da Silva, ao doutrinar acerca do princípio da vedação do 

retrocesso social, definiu-o de forma brilhante nos seguintes termos, in verbis: 

“(...) princípio que se encontra inserido implicitamente na Constituição brasileira de 
1988, decorrendo do sistema jurídico-constitucional, com caráter retrospectivo, tendo 
como escopo a limitação da liberdade de conformação  do legislador 
infraconstitucional, impedindo que este possa elimi nar ou reduzir, total ou 
parcialmente, de forma arbitrária e sem acompanhame nto de política 
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substitutiva ou equivalente, o nível de concretizaç ão alcançado por um 
determinado direito fundamental social. ” (grifo nosso) 

Logo, ínclitos julgadores, entendemos restar claramente comprovado o 
retrocesso social pelo qual passou a sociedade brasileira, não havendo dúvidas quanto a 
real necessidade de complementação do pagamento dos valores a época do processo 
administrativo. 

 

2.4 – DA CORRETA APLICAÇÃO DA TABELA  

Em que pese os argumentos supra citados, caso Vossa Excelência 
entenda por constitucional a nefasta tabela prevista pela lei 11.945/2009, outro aspecto 
merece ser esclarecido, qual seja, sua correta aplicação, devidamente pleiteado, conforme 
se vislumbra pela peça inaugural. 

Em que pese os argumentos supra citados, caso Vossa Excelência 
entenda por constitucional a nefasta tabela prevista pela lei 11.945/2009, outro aspecto 
merece ser esclarecido, qual seja, sua correta aplicação, conforme determinado 
recentemente pelo STJ através da Súmula 474, a qual dispõe: 

ENUNCIADO DE SÚMULA n.º 474 DO STJ - "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do benef iciário, 
será paga de forma proporcional ao grau da invalide z. (DJE-
STJ n.º 1072, de (terça-feira), 19/06/2012, página 874 das 4.592 
páginas desta Edição). 

 

No caso em comento, como visto na sinopse fática, o acidente 
acarretou à vítima, ora Requerente, " “TRAUMATISMO CRÂNIO ENCEFÁLICO, 
(GLASGOW POSITIVO - TC DE CRÂNIO EVIDENCIOU FRATURA  FRONTAL 
DIREITA, CONTUSÃO FRONTAL E EDEMA CEREBRAL DIFUSO)”  " 

 

] 

CIENTE DE MENCIONADO ENTENDIMENTO É QUE, NO DECORRER 
DO ANO DE 2013 E ANTERIORES, RECONHECENDO OS ERROS ABSURDOS 
COMETIDOS QUANDO DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA A DMINISTRATIVA 
É PROPOSTO PELA SEGURADORA LÍDER E DEMAIS SEGURADOR AS 
PERTENCENTES AO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS DPVAT, JUN TAMENTE COM O 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO, BEM COMO EXTRAJUDICIALM ENTE, AOS 
PATRONOS DOS REQUERENTES, A REALIZAÇÃO DE UM MUTIRÃ O DPVAT ONDE, 
EM 90% (NOVENTA POR CENTO) DOS CASOS, FOI RECONHECIDO MENCIONADOS 
ERROS E REAJUSTADOS OS PAGAMENTOS, OS QUAIS AUMENTA RAM EM CERCA 
DE 80% OS VALORES RECEBIDOS, O QUE COMPROVA OS ERRO S E A 
ARBITRARIEDADE COMETIDA QUANDO DA REALIZAÇÃO DO PAG AMENTO 
ADMINISTRATIVO. 

Ocorre, Vossa Excelência, que ao realizar a quantificação da invalidez 
sofrida pelo Requerente, a Seguradora sequer utilizou-se dos valores insertos na tabela, 
agindo de forma arbitrária e absurda quando do pagamento da indenização, gerando, assim, 
ao promovente o direito de pleitear em juízo a complementação do valor indenizatório lhe 
devido. 
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É imperioso que se diga, ínclito Julgador, que mesmo restringindo e 
retrocedendo a finalidade social da lei com o arrefecimento dos valores das indenizações, os 
valores cobrados aos proprietários de veículos automotores nos últimos anos teve 
majoração exorbitante, chegando ao patamar de 218,80% (duzentos e dezoito por cento) 
para os proprietários de motocicleta, e 208,90% (duzentos e oito por cento) para os 
proprietários de automóveis. 

Percebe-se, portanto, que não há uma aplicação crit eriosa da tabela no 
pagamento dos seguros. Tal aspecto se mostra ainda mais latente quando se percebe que 
invalidez de graus diversos são indenizadas com val ores iguais, repetitivos e 
costumeiros, a título de exemplo o valor de R$ 843, 75 (oitocentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos), 1.687,50 (hum seiscentos  e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos) e R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sesse nta e dois reais e cinquenta centavos). 

Desta forma, caso aplicada a nefasta tabela, requer  a sua correta 
aplicação, no sentido de que, ao Requerente, seja g arantido a complementação do valor 
legalmente lhe devido dentro do percentual de sua i nvalidez. 

Ocorre, Vossa Excelência, que ao realizar a quantificação da invalidez 
sofrida pelo Requerente, a Seguradora sequer utilizou-se dos valores insertos na tabela, 
agindo de forma arbitrária e absurda quando do pagamento da indenização, gerando, assim, 
ao promovente o direito de pleitear em juízo a complementação do valor indenizatório lhe 
devido. 

É imperioso que se diga, ínclito Julgador, que mesmo restringindo e 
retrocedendo a finalidade social da lei com o arrefecimento dos valores das indenizações, os 
valores cobrados aos proprietários de veículos automotores nos últimos anos teve 
majoração exorbitante, chegando ao patamar de 218,80% (duzentos e dezoito por cento) 
para os proprietários de motocicleta, e 208,90% (duzentos e oito por cento) para os 
proprietários de automóveis. 

CATEGORIA 2003 2006 2007 2008 2009 2010 2011 

AUMENTO 

APROXIMADO 

AUTOMOVEL OU CAMIONETA 
PARTICULAR R$ 48,42 R$ 76,37 R$ 84,87 R$ 84,87 R$ 93,87 R$ 93,87 R$101,16 

108,92% 

AUTOMOVEL OU CAMIONETA 
ALUGUEL/APRENDIZAGEM R$ 48,42 R$ 76,37 R$ 84,87 R$ 84,87 R$ 93,87 R$ 93,87 R$101,16 

208,90% 

MICRO-ÔNIBUS OU ÔNIBUS 
PARTICULAR R$ 166,39 

R$ 
289,91 R$289,91 R$258,25 R$215,37 R$215,37 R$247,42 

48,7% 

MOTOCICLETA R$ 87,60 
R$ 

138,17 R$184,54 R$255,13 R$259,04 R$259,04 R$279,27 
218,80% 

CAMINHÃO, CAMINHONETE, 
TRATOR R$ 52,00 

R$ 
82,01 R$ 94,15 R$ 94,15 R$ 98,06 R$ 98,06 R$105,68 

103,23% 

Percebe-se, portanto, que não há uma aplicação crit eriosa da tabela no 
pagamento dos seguros. Tal aspecto se mostra ainda mais latente quando se percebe que 
invalidez de graus diversos são indenizadas com val ores iguais, repetitivos e 
costumeiros, a título de exemplo o valor de R$ 843, 75 (oitocentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos), 1.687,50 (hum seiscentos  e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos) e R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sesse nta e dois reais e cinquenta centavos). 
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Desta forma, caso aplicada a nefasta tabela, requer  a sua correta 
aplicação, no sentido de que, ao Requerente, seja g arantido a complementação do 
valor legalmente lhe devido dentro do percentual de  sua invalidez. 

2.5 – DA PLENA POSSIBILIDADE DE SER DEFERIDO O PEDI DO DE ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA 

Aduz a contestante no presente tópico não ter restado provado os requisitos 
necessário ao deferimento da medida requestada, quais sejam: perigo na demora e a 
fumaça do bom direito, e por tal razão referido pedido não merece acolhida. 

Não é necessário nos delongarmos a respeito do presente tópico Excelência, 
tendo em vista que pedidos idênticos a este são todos os dias deferidos pelos magistrados 
das comarcas do interior do nosso Estado, bem como pelos magistrados da nossa capital. 

Ademais, a seguradora ré possui amplo e irrestrito acesso ao sistema 
gerenciador do seguro DPVAT (MEGADATA) não sendo nenhum empecilho para que a 
mesma traga a baila toda a documentação requerido durante o trâmite do processo 
administrativo. 

2.6 – DA APLICAÇÃO DA MULTA DIÁRIA: 

Aduz a contestante não haver possibilidade do deferimento do presente 
pedido de aplicação de multa diária por transparecer como se fosse enriquecimento ilícito, 
um verdadeiro absurdo. 

Ocorre Excelência que o presente pedido é amplamente cabivel no presente 
caso, ocasião em que rotineiramente diversos pedidos idênticos ao ora formulados são 
plenamente deferidos nas diversas comarcas do interior do nosso Estado, bem como pelos 
magistrados da nossa capital, não existindo nenhum óbice que a seguradora traga a baila 
todos os documentos apresentados no trâmite do processo administrativo. 

 

Ressalte-se haver a incidência das normas consumeiristar ao presente caso, 
podendo ser invertido o ônus da prova, bem como por não haver nenhum empecilho 
concernente a possibilidade da requerida apresentar toda a documentação, pois esta possui 
livre e irrestrito acesso ao sistema MEGADATA DE COMPUTAÇÃO (SISTEMA 
GERENCIADOR DO SEGURO DPVAT). 

Destarte, face aos breves argumentos ora expendidos, requer o pleno 
indeferimento da presente preliminar, tendo em vista sua patente insubsistência. 

2.7 – DA COREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS LEGAIS:  

Por fim Excelência, e sem mais delongas, bem como para ceifar 
definitivamente qualquer dúvida concernente ao DIREITO que assiste o promovente, 
vejamos qual foi o entendimento sumular das Turmas Recursais do Estado do Rio Grande 
do Sul, concernente a possibilidade de se vincular a indenização ao salário mínimo, bem 
como acerca dos juros e correção monetária, SÚMULA Nº 14 – DPVAT (revista em 
27/06/2007), in verbis: 

 “CORREÇÃO MONETÁRIA –  A correção monetária, a ser 
calculada pela variação do IGP-M, incide a partir do momento da 
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apuração do valor da indenização, como forma de recomposição 
adequada do valor da moeda.” 
 
“JUROS – Os juros moratórios incidirão a partir da citação, salvo 
quando houver pagamento parcial ou pedido administrativo 
desatendido, hipóteses em que incidirão, respectivamente, a partir 
do adimplemento parcial ou do término do prazo legal para o 
pagamento.” 

 

Por tais fundamentos, Excelência, constata-se claramente incontroverso o 

direito ora pleiteado, pelo que se espera seu pleno reconhecimento. 

 

 

3 – DO PEDIDO: 

Por todo o exposto, vem a parte Requerente pugnar pelo indeferimento das 

preliminares levantadas pela ré e, quanto ao mérito, pugnar pelo deferimento in totum da 

peça exordial, com a conseqüente condenação da parte Requerida ao pagamento dos 

valores a que tem direito o Autor, ou SUBSIDIARIAMENTE , que seja aplicado os 

percentuais de invalidez do Requerente, ora informa dos, afim de que o pagamento do 

complemento do seguro, ora pleiteado, seja realizad o nos conformes determinados 

pela tabela implementada pela Lei 11.945/2009. 

Na mesma oportunidade, vem a informar que deseja pr oduzir provas 

documentais, estas que já se encontram arroladas ao s autos, bem como prova 

pericial, a ser designada por este MM. Juiz. 

Por oportuno, segue abaixo a relação dos quesitos p ara realização 

desta: 

QUESITOS PARA PERÍCIA 
 

 
 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pela Autora em deco rrência do acidente mencionado na 

petição inicial? 

2) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo  se temporárias ou permanentes)? 

3) Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresent a caráter parcial ou total. Sendo a 

invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Peri to informar o membro afetado e se a redução 

proporcional da indenização  corresponde a 75% (set enta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para  de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve, repercussão, 10% (dez p or cento) para as sequelas residuais, 

consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 
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Rua São Paulo - nº 32 – 10º Andar – Sala 1003 - Bairro Centro - CEP:60.030-100 – Fortaleza/CE 

 

 

4) Considerando que os ossos do membro superior pod em ser divididos em quatro 

segmentos, quais sejam, ombro (clavícula e escápula ), braço (úmero), antebraço (rádio e ulna) 

e mão, caso seja constatado a invalidez permanente em alguma das articulações ou segmento 

do membro previstas em lei, a saber, ombro, cotovel o, punho ou mão ou dedo da mão, queira 

o Sr. Perito responder: 

4.1 Em que grau de invalidez o membro superior é ac ometido por tal debilidade? 

4.2 Caso não faça constar a debilidade do membro su perior, que o Sr. Perito informe os 

motivos de como a debilidade constatada na articula ção/segmento não interfere, ainda que de 

forma residual, a funcionalidade de tal membro. 

5) Considerando que os ossos do membro inferior pod em ser divididos em quatro 

segmentos, quais sejam, cintura pélvica (ossos do q uadril), coxa (fêmur e patela), perna (tíbia 

e fíbula) e pé, caso seja constatado a invalidez pe rmanente em alguma das articulações ou 

segmento previstas em lei, a saber, joelho, tornoze lo ou pé, queira o Sr. Perito responder: 

5.1 Em que grau de invalidez o membro inferior é ac ometido por tal debilidade em sua 

articulação? 

5.2 Caso não faça constar a debilidade do membro in ferior, que o Sr. Perito informe os motivos 

de como a debilidade constatada na articulação/segm ento não interfere, ainda que de forma 

residual, a funcionalidade de tal membro. 

6) Em caso de pagamento administrativo, queira o Sr . Perito informar se houve 

agravamento lesão do autor após a realização da per ícia administrativa; 

7) Há algum outro ponto que o Sr. Perito repute rel evante sobre o exame pericial 

realizado? 

 
 

 
Termos em que 

Confia no Deferimento. 

Fortaleza/CE, 09 de maio de 2016. 

Bruno Pereira Brandão                                             Thiago Saboya Pires de Castro 
OAB/CE 22.013                                                           OAB/CE 24.156 

Marcelo Pereira Brandão 
OAB/CE 26.103 
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MEMBROSUPERIOR 

 
 

MEMBRO INFERIOR 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - 

CE 

 

  

Processo n.º 0117514-70.2016.8.06.0001 

 

 

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, neste ato representada por 

seus procuradores, conforme atos constitutivos e instrumentos procuratórios anexos, e 

MANUEL BEZERRA DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 

Obrigatório – DPVAT, em trâmite neste juízo, vem, por seus advogados abaixo-assinados, 

expor, para ao final requerer o que segue. 

 

As partes, visando pôr fim ao litígio, resolveram, mediante concessão mútua, 

celebrar acordo, na forma do art. 840 c/c art. 849 do Código Civil, transacionando conforme as 

seguintes cláusulas e condições. 

 

A parte autora, por livre e espontânea vontade, realizou Avaliação Médica para 

fins de Conciliação, consoante laudo anexo, sendo apurada indenização a pagar, descontando-

se o valor já indenizado administrativamente. 

 

A Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, como gestora dos Consórcios 

DPVAT, pagará à parte Autora a importância de R$ 5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais) 

para a liquidação do feito, acrescido da importância de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) 

referentes ao pagamento de honorários de sucumbência, totalizando a quantia de R$ 6.480,00 

(seis mil, quatrocentos e oitenta reais). 

 

O pagamento será efetuado mediante depósito judicial em até 30 (trinta) dias a 

contar da homologação judicial. No que tange ao pagamento das custas processuais finais, 

requerem a aplicação do artigo 90, §3º, do Código de Processo Civil. 

 

Insta ressaltar que a transação ora celebrada não implica em reconhecimento do 

direito pretendido pela parte autora. 

 

Com o pagamento da quantia acordada e acima referida, a parte Autora concorda 

que nada mais será cobrado, judicial ou administrativamente em face da parte Ré e de todas 

as Seguradoras Consorciadas, ora representadas pela Seguradora Líder DPVAT, quanto ao 

objeto da ação da vítima Manuel Bezerra de Oliveira, inscrita no CPF sob o n.º 026.459.767-27 

de modo que dá, neste ato, plena, irrestrita e irrevogável quitação do Seguro DPVAT relativos 
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ao acidente de trânsito ocorrido em 24/10/2012 nos termos do Boletim de Ocorrência nº 

1927/2012, para nada mais reclamar em Juízo, ou fora dele, seja a que título for. 

 

 

Declaram as partes que o presente acordo é fruto de sua livre manifestação de 

vontade, não havendo vício algum, de qualquer ordem, sobre os termos acima dispostos. 

 

As partes desde já concordam com o imediato levantamento dos valores após a 

confirmação do depósito judicial, requerendo a expedição de guia de levantamento em favor da 

parte autora independente de nova manifestação das partes. 

 

Por todo o exposto, as partes requerem homologação do presente acordo, 

com a expedição de alvará para o levantamento da quantia depositada a título de transação 

entre as partes, independente de nova manifestação, bem como a extinção do processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III. Alínea b, do Código de Processo Civil e sua 

consequente remessa ao arquivo geral deste Tribunal. 

 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Fortaleza, 06 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO DOS SANTOS MOTA. 
OAB/CE nº. 19. 283 
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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO
[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Manuel Bezerra de Oliveira
CPF: 026.459.767-27
Endereço completo: Nova Russas-cé

Informações do Acidente
Local: Nova Russas-cé
Data do acidente: 24/10/2012

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e
espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação prévia em razão do processo judicial
nº 0117514-70.2016.8.06.0001, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como
autor e que tramita na       vara Cível ou JEC da Comarca de Fortaleza-CE.

Declaro, ainda, que estou ciente de que nada pagarei para realizaçao desta avaliação e de que, caso eu e a entidade
demandada não cheguemos a um acordo, o processo judicial que propus para recebimento da indenização DPVAT
prosseguirá normalmente.

Crateús - CE, 31 de maio de 2016

local e data

assinatura da vítima

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

MEMBRO SUPERIOR E INFERIOR DIREITO

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

FRATURA DO PLATÔ TIBIAL. TRATAMENTO CIRÚRGICO E FISIOTERAPIA. LUXAÇÃO DO OMBRO.
TRATAMENTO CONSERVADOR COM FISIOTERAPIA. APRESENTA DIMINUIÇÃO DA FORÇA DE
SUSTENTAÇÃO DOS MEMBROS COM HIPOTROFIA MUSCULAR, LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO
OMBRO E DO JOELHO, CLAUDICAÇÃO

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?
(   ) Sim ( X ) Não
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:
a) (   ) disfunções apenas temporárias
b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.
DIMINUIÇÃO DA FORÇA DE SUSTENTAÇÃO DOS MEMBROS COM HIPOTROFIA MUSCULAR,
LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO E DO JOELHO, CLAUDICAÇÃO

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessária exame complementar?
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(   ) Sim, em que prazo:
( X ) Não 
Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:
Segmento corporal acometido: MEMBRO SUPERIOR DIREITO E MEMBRO INFERIOR DIREITO
a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)
b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)
b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual
1ª Lesão 
Membro superior - Lado Direito

(   ) 10% Residual ( X ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 
Membro inferior - Lado Direito

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve ( X ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação
de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico - CRM 

Crateús - CE, 31 de maio de 2016
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Apensos:

Classe: Procedimento Ordinário 

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de SegurosBradesco Auto/re Cia de 
Seguros

    
   Vistos etc.,

O Autor à epígrafe, qualificado nos autos, intentou ação judicial 
contra a parte promovida, acima nominada.

O feito vinha tramitando normalmente.
Às fls.  consta composição entre as partes,  motivando o fim da 

querela.
Desta forma, com apoio no art. 487, inciso III, letra b, em face da 

composição firmada pondo fim ao litígio,  homologo por sentença o acordo  
firmado  para que surta seus efeitos.

Sem custas processuais, por força do acordo. Honorários 
advocatícios nos termos  acordados.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expeça-se alvará em proveito do credor para resgate do numerário.
Após o transito em julgado, arquive-se.
Fortaleza/CE, 01 de setembro de 2016.

Maria Valdenisa de Sousa Bernardo  
Juíza de DireitoPor Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 14/09/2016 08:57 
 Certidão - Processo 0117514-70.2016.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0971/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Pereira Brandao (OAB 26103/CE)  D.J 
 Francisco Aldairton Ribeiro Carvalho Junior (OAB 
 16045/CE) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.,O   Autor   à   epígrafe,   qualificado   nos   autos,   intentou   ação   judicial   contra   a   parte 
 promovida,   acima   nominada.O   feito   vinha   tramitando   normalmente.Às   fls.   consta   composição   entre   as   partes, 
 motivando   o   fim   da   querela.Desta   forma,   com   apoio   no   art.   487,   inciso   III,   letra   b,   em   face   da   composição 
 firmada   pondo   fim   ao   litígio,   homologo   por   sentença   o   acordo   firmado   para   que   surta   seus   efeitos.Sem   custas 
 processuais,   por   força   do   acordo.   Honorários   advocatícios   nos   termos   acordados.Publique-se.   Registre-se. 
 Intimem-se.Expeça-se   alvará   em   proveito   do   credor   para   resgate   do   numerário.Após   o   transito   em   julgado, 
 arquive-se.Fortaleza/CE,   01   de   setembro   de   2016.Maria   Valdenisa   de   Sousa   Bernardo   Juíza   de   DireitoPor 
 Certificação Digital" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 14 de setembro de 2016. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 16/09/2016 07:25 
 Certidão - Processo 0117514-70.2016.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0971/2016,   foi   disponibilizado   na   página   309 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   19/09/2016,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Marcelo Pereira Brandao (OAB 26103/CE)  15  07/10/2016 
 Francisco Aldairton Ribeiro Carvalho Junior (OAB 16045/CE)  15  07/10/2016 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.,O   Autor   à   epígrafe,   qualificado   nos   autos,   intentou   ação   judicial   contra   a   parte 
 promovida,   acima   nominada.O   feito   vinha   tramitando   normalmente.Às   fls.   consta   composição   entre   as   partes, 
 motivando   o   fim   da   querela.Desta   forma,   com   apoio   no   art.   487,   inciso   III,   letra   b,   em   face   da   composição 
 firmada   pondo   fim   ao   litígio,   homologo   por   sentença   o   acordo   firmado   para   que   surta   seus   efeitos.Sem   custas 
 processuais,   por   força   do   acordo.   Honorários   advocatícios   nos   termos   acordados.Publique-se.   Registre-se. 
 Intimem-se.Expeça-se   alvará   em   proveito   do   credor   para   resgate   do   numerário.Após   o   transito   em   julgado, 
 arquive-se.Fortaleza/CE,   01   de   setembro   de   2016.Maria   Valdenisa   de   Sousa   Bernardo   Juíza   de   DireitoPor 
 Certificação Digital" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 16 de setembro de 2016. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA - CE 
 
Processo nº. 0117514-70.2016.8.06.0001  
 

         BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA em epígrafe, que lhe move MANUEL BEZERRA DE OLIVEIRA, por seu 
advogado, ao final assinado, expor e requerer o que segue: 

As partes celebraram COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, a fim de encerrar o feito através do 
pagamento da quantia R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais), referentes 
ao valor principal da composição, já atualizado, acrescido de juros legais e verba honorária 
advocatícia, conforme termo protocolado neste MM. Juízo.  

Posto isto, requer a empresa ré a juntada da Guia de Depósito Judicial, vide anexo, no 
valor acima mencionado, em cumprimento ao pactuado, requerendo a intimação da parte 
autora para tomar ciência da satisfação de seu crédito. 

Importa destacar que o referido pagamento implica em plena, rasa, geral e irrevogável 
quitação para nada mais reclamar, judicial ou extrajudicialmente, sobre o sinistro que deu 
origem ao litígio, inclusive perdas e danos ou qualquer eventual complemento. 

Reitera, outrossim, o pedido de que todas as intimações/publicações, sejam realizadas 
em nome do advogado ANTONIO DOS SANTOS MOTA, OAB/CE nº. 19. 283, sob pena de 
nulidade (art. 236, §1º, CPC). 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Fortaleza, 13 de Setembro de 2016. 

 

 

 

 

ANTONIO DOS SANTOS MOTA. 
OAB/CE nº. 19. 283 

                                                                             GPROC 2132081 
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Data de Emissão: 12/09/2016 - Hora: 11:43:18 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Cedente / Beneficiário

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA  CAIXA

10490.00076 40308.704549 16090.011210 9 00000000648000

TJ CEARA 09.444.530/0001-01 4030 / 403087000000007-4

12/09/2016 040403000641609122 DJ 12/09/2016

SR 6.480,00

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 92.682.038/0001-00

804541609001121-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Cedente / Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10490.00076 40308.704549 16090.011210 9 00000000648000

TJ CEARA 09.444.530/0001-01 4030 / 403087000000007-4

040403000641609122 6.480,00

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 92.682.038/0001-00

804541609001121-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

22A VARA CIVEL

4030

MANUEL BEZERRA DE OLIVEIRA  /  BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROSJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

2132081N° GUIA:

01681575

01175147020168060001

040403000641609122

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01681575 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MANUEL BEZERRA DE OLIVEIRA  /  BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

0404030

213208101175147020168060001

22A VARA CIVELVARA:

040403000641609122
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20/09/2016
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

01175147020168060001
N° DO PROCESSO

20/09/2016
DATA DA GUIA

2132081
N° DA GUIA

CE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 6480,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS Jurídica 92682038000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MANUEL BEZERRA DE OLIVEIRA FISÍCA 02645976727
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

558B4995BB1121F1         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de Seguros

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que expedi 02(dois) 
Alvarás. O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 26 de setembro de 2016.

Dionísia Maria Teixeira Mendes
Diretora de Secretaria 

Mat. 200961
Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

ALVARÁ 

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Classe: Procedimento Ordinário 

Assunto: Acidente de Trânsito e Seguro

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de Seguros

O(A) Dr(a).  Maria Valdenisa de Sousa Bernardo, Juíza de Direito da 22ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, por nomeação legal, e no uso de suas 
atribuições regulares etc. AUTORIZA o(a) requerente, MANUEL BEZERRA DE 
OLIVEIRA, portador do CPF Nº 026.459.767-27,  a proceder ao levantamento do valor de R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) depositados na CONTA JUDICIAL Nº 4030 040 
01681575-4 com ID Nº 040403000641609122 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
devidamente corrigidos até a data do efetivo pagamento. Cumpra-se. Fortaleza, 26 de 
setembro de 2016. Eu, Cláudia Helena Pereira da Costa, Terceirzado, matrícula 601208, o 
digitei. Eu, Dionísia Maria Teixeira Mendes, Diretora de Secretaria, matrícula 200961, o 
subscrevo.

Maria Valdenisa de Sousa Bernardo
Juíza de Direito

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

ALVARÁ 

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Classe: Procedimento Ordinário 

Assunto: Acidente de Trânsito e Seguro

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de Seguros

O(A) Dr(a).  Maria Valdenisa de Sousa Bernardo, Juíza de Direito da 22ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, por nomeação legal, e no uso de suas 
atribuições regulares etc. AUTORIZA o(a) advogado(a) do(a) requerente, DR. MARCELO 
PEREIRA BRANDÃO – OAB/CE Nº 26.103, a proceder ao levantamento do valor de R$ 
1.080,00 (hum mil e oitenta reais) depositados na CONTA JUDICIAL Nº 4030 040 
01681575-4 com ID Nº 040403000641609122 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
devidamente corrigidos até a data do efetivo pagamento. Cumpra-se. Fortaleza, 26 de 
setembro de 2016. Eu, Cláudia Helena Pereira da Costa, Terceirizado, matrícula 601208, o 
digitei. Eu, Dionísia Maria Teixeira Mendes, Diretora de Secretaria, matrícula 200961, o 
subscrevo.

Maria Valdenisa de Sousa Bernardo
Juíza de Direito

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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SABOYA & BRANDÃO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

RUA SÃO PAULO - Nº 32 - 10º ANDAR - SALA 1003 - BAIRRO CENTRO - CEP: 60.030-100 - FORTALEZA/CE 

Tels.: (85) 3022-0470 / (85) 9 8780-0013 / (85) 9 8636-3030 / (85) 9 8853-0069  

E-mails: brunop.brandao@yahoo.com.br   thiago_cs@hotmail.com    marcelobrandao_@hotmail.com  

 

EXMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FORTALEZA/CE 

PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL  

PROOCESSO Nº: 0117514-70.2016.8.06.0001 

PEDIDO DE URGÊNCIA  

 

 MANUEL BEZERRA DE OLIVEIRA, já amplamente qualificado nos presentes autos, 

PARTE BENIFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA, por meio de seus advogados que esta 

subscrevem, E ESTES ADVOGADOS EM CAUSA PROPRIA, vem respeitosamente, perante V. 

Exa., relatar o que se segue, para final requerer. 

 Conforme se verifica da análise desse feito (fl. 98), a parte requerida efetuou o 

depósito da quantia acordada e homologada por este ínclito juízo, correspondente ao 

pagamento do valor do acordo celebrado em as partes, bem como dos honorários 

sucumbências inclusos, no total de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais). 

 Assim, sem maiores delongas, a fim de se garantir a celeridade e economia 

processual, requer com caráter de URGÊNCIA, a expedição do ALVARÁ JUDICIAL, sendo este 

encaminhado para ao BRANCO DO BRASIL E/OU A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, uma vez 

que pode ter ocorrido a transferência dos valores entre mencionado bancos, com a 

finalidade de que os valores depositados, bem como seus respectivos juros e correções, 

sejam levantados, em favor do DR. BRUNO PEREIRA BRANDAO, OAB/CE 22.013 ou DR 

THIAGO SABOYA PIRES DE CASTRO, OAB/CE 24.156, ou DR. MARCELO PEREIRA BRANDAO, 

OAB/CE 26.103, haja vista estes possuírem amplos poderes para receber e dar quitação de 

quaisquer valores , conforme instrumento procuratório anexado à exordial.  

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 Fortaleza 27 de setembro de 2016 

Thiago Saboya Pires de Castro      Marcelo Pereira Brandao Bruno Pereira Brandao 

OAB/CE 24.156            OAB/CE 26.013   OAB/CE 22.013 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Acidente de Trânsito e Seguro

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de Seguros

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a sentença de fls. 94 
transitou em julgado em 07/10/2016. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 27 de outubro de 2016.

Maria Holanda da Silva Sousa
Auxiliar Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
22ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8408, 
Fortaleza-CE - E-mail: for22cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE BAIXA E ARQUIVAMENTO

Processo nº: 0117514-70.2016.8.06.0001

Apensos:

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Acidente de Trânsito e Seguro

Requerente: Manuel Bezerra de Oliveira

Requerido: Bradesco Auto/re Cia de Seguros

CERTIFICO que, nesta data, dei baixa e arquivei os presentes autos, 
conforme determinação do(a) MM(a) Juiz(a) Maria Valdenisa de Sousa Bernardo em 
sentença de fls. 94, proferido(a) em 01/09/2016.  

O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 27 de outubro de 2016.

Maria Holanda da Silva Sousa
Auxiliar Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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